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Marmeleiro, 18 de maio de 2026. 

 

Processo Administrativo Eletrônico n° 1241/2026 

Requerimento nº 010/2026 - Departamento de Esportes 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento a contratação de empresa para prestação de serviços de 

transmissão de eventos esportivos, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes, observadas 

as características e demais condições definidas neste processo e seus anexos. 

 

2 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade de abertura de processo para a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transmissão de eventos esportivos 

promovidos pelo departamento. 

A partir do ano de 2026 passou a vigorar a obrigatoriedade de transmissão oficial pelo mandante 

dos jogos nas competições realizadas pela Associação Esportiva do Sudoeste do Paraná - AESUPAR, 

conforme determinação expressa em seu regulamento. O novo regulamento estabelece que as instituições 

participantes devem assegurar a adequada cobertura e transmissão dos eventos, como requisito para 

regular participação nas competições oficiais. 

Dessa forma, a contratação do serviço de transmissão não se configura como facultativo a 

Administração, mas como exigência normativa indispensável ao cumprimento das regras estabelecidas 

pela entidade organizadora, sob pena de sanções, desclassificação ou impedimento de participação nas 

competições. 

Além do atendimento à obrigatoriedade regulamentar, a transmissão dos eventos esportivos: 

- Assegura transparência e publicidade às competições, ampliando o acesso da comunidade e da 

sociedade em geral; 

- Promove a valorização institucional, fortalecendo a imagem da Administração e do Departamento 

de Esportes perante a população 

- Viabiliza registro e arquivamento oficial das partidas, possibilitando consulta posterior, análise 

técnica e comprovação de resultados; 

- Amplia o alcance e a inclusão, permitindo que pessoas impossibilitadas de comparecer 

presencialmente acompanhem os eventos. 

Considerando que os serviços envolvem estrutura técnica específica — tais como captação de 

imagem e áudio, equipe técnica especializada, equipamentos profissionais, transmissão em plataforma 

digital e suporte operacional — torna-se necessária a contratação de empresa com expertise na área. 

Assim, em observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência que regem a Administração Pública, bem como à obrigatoriedade imposta pelo regulamento da 

AESUPAR, justifica-se a instauração de processo para seleção da proposta mais vantajosa, garantindo 

economicidade, transparência e atendimento integral às exigências regulamentares. 

Diante do exposto, resta devidamente demonstrada a necessidade e a motivação administrativa para 

a contratação dos serviços de transmissão dos eventos esportivos institucionais. 

Solicitamos que seja realizada uma Dispensa de Licitação, na forma Eletrônica, conforme 

autoriza o Inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021: “para contratação que envolva valores inferiores a 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras”, atualizado conforme Decreto 

nº 12.807/2025, de 29 de dezembro de 2025 para R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil e quatrocentos e 

noventa e dois reais e onze centavos). 

 

3  – ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
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Como forma de dar eficácia ao inciso IV do art. 6º, do Decreto Municipal nº 3.497/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados orçamento com fornecedor e contratações similares 

de outros órgãos da Administração Pública e valores de breve pesquisa de mercado, sendo que o valor 

ficou em torno de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).  

 

4  – PREVISÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Após a finalização dos tramites do processo e a publicação da homologação. 

 

5  – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Alto. 

 

6  – VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO DFD: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma vinculação ou dependência com o objeto de outro 

Documento de Formalização de Demanda. 

 

7  – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

Dispensa de Licitação. 

 

8 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 

 

8.1 – Fiscal de Contrato:  

 

Airton Neri Rama. 

 

8.2 – Gestor de Contrato:  

 

Alan Perseu Krassmann. 

Parágrafo Único: Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do gestor 

designado, o substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

9 – ENCAMINHAMENTO: 

 

De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 

 

 

 

 

Alan Perseu Krassmann 

Gestor do Contrato 

Diretor do Departamento de Esportes 

 

 

 

 

Airton Neri Rama  

Fiscal do Contrato  
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Marmeleiro, 18 de maio de 2026. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1 – INTRODUÇÃO: 

 

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar, no art. 18, I c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021, que tem por 

objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda descrita abaixo, bem como 

demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações 

necessárias para subsidiar e embasar eventual Termo de Referência. 

Neste sentido, o presente documento busca descrever a solução que atenderá à necessidade 

especificada primeira etapa da fase de planejamento de eventual contratação que venha a adequada e 

necessária, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública. 

 

2  – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Constitui objeto deste documento a contratação de empresa para prestação de serviços de 

transmissão de eventos esportivos, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes, de acordo 

com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade de abertura de processo para a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transmissão de eventos esportivos 

promovidos pelo departamento. 

A partir do ano de 2026 passou a vigorar a obrigatoriedade de transmissão oficial pelo mandante 

dos jogos nas competições realizadas pela Associação Esportiva do Sudoeste do Paraná - AESUPAR, 

conforme determinação expressa em seu regulamento. O novo regulamento estabelece que as instituições 

participantes devem assegurar a adequada cobertura e transmissão dos eventos, como requisito para 

regular participação nas competições oficiais. 

Dessa forma, a contratação do serviço de transmissão não se configura como facultativo a 

Administração, mas como exigência normativa indispensável ao cumprimento das regras estabelecidas 

pela entidade organizadora, sob pena de sanções, desclassificação ou impedimento de participação nas 

competições. 

Além do atendimento à obrigatoriedade regulamentar, a transmissão dos eventos esportivos: 

- Assegura transparência e publicidade às competições, ampliando o acesso da comunidade e da 

sociedade em geral; 

- Promove a valorização institucional, fortalecendo a imagem da Administração e do Departamento 

de Esportes perante a população 

- Viabiliza registro e arquivamento oficial das partidas, possibilitando consulta posterior, análise 

técnica e comprovação de resultados; 

- Amplia o alcance e a inclusão, permitindo que pessoas impossibilitadas de comparecer 

presencialmente acompanhem os eventos. 

Considerando que os serviços envolvem estrutura técnica específica — tais como captação de 

imagem e áudio, equipe técnica especializada, equipamentos profissionais, transmissão em plataforma 

digital e suporte operacional — torna-se necessária a contratação de empresa com expertise na área. 

Assim, em observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência que regem a Administração Pública, bem como à obrigatoriedade imposta pelo regulamento da 

AESUPAR, justifica-se a instauração de processo para seleção da proposta mais vantajosa, garantindo 

economicidade, transparência e atendimento integral às exigências regulamentares. 

Diante do exposto, resta devidamente demonstrada a necessidade e a motivação administrativa para 

a contratação dos serviços de transmissão dos eventos esportivos institucionais. 

Para tanto, considerando o exposto anteriormente, solicitamos que seja realizada uma Dispensa de 

Licitação, na forma Eletrônica, conforme autoriza o Inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021: “para 

contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 

serviços e compras”, atualizado conforme Decreto nº 12.807/2025, de 29 de dezembro de 2025 para R$ 

65.492,11 (sessenta e cinco mil e quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos). 
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3 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA. A necessidade levantada em atender ao 

regulamento da entidade organizadora das competições que o município irá participar, AESUPAR, 

ocorreu posteriormente a elaboração e publicação do PCA para 2026 conforme comprovação através do 

regulamento anexo a este processo, sendo inviável sua inclusão no planejamento devido a 

imprevisibilidade da demanda. 

 

4  – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal nº 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns. 

O prazo de vigência do(a) Contrato / Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) 

meses, contados da data de sua assinatura. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A CONTRATADA deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

conforme edital durante toda a vigência do Contrato. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA sobre as datas e horários de realização dos 

jogos com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência. 

O objeto será recebido definitivamente em prazo a ser definido no Termo de Referência, após a 

verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o 

responsável pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 

Sobre a CONTRATADA, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica. 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

- Regularidade econômico-financeira. 

 

5 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 15 Unid. 

Serviços de transmissão em plataforma digital Youtube para jogos de futebol de 

campo, futebol 7 ou futsal, com participação das equipes do município. Transmissão a 

partir das dependências das praças esportivas do município de Marmeleiro. Tempo das 

transmissões equivalente a duração das partidas inclusive com possibilidade de 

prorrogação e/ou pênaltis. Estrutura mínima: 2 câmeras, narração e repórter de campo. 

 

A estimativa de quantidade foi baseada na programação dos campeonatos que as equipes do 

município participarão. 

 

6  – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso VII do art. 3º, do Decreto Municipal nº 3.498/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados orçamento com fornecedor e contratações similares 

de outros órgãos da Administração Pública e valores de breve pesquisa de mercado, sendo que o valor 

ficou em torno de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).  

A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal nº 3.498/2024 será feita para 

conclusão do Termo de Referência onde se trata de procedimento indispensável à verificação de valores 

para precificar o valor referencial máximo aceitável. 
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7 – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

A considerar o baixo valor a ser dispendido a contratação por meio de Dispensa de Licitação se 

apresenta como uma alternativa eficiente, pois permite a contratação de forma ágil e econômica para a 

Administração Pública. 

A análise do mercado revelou a existência de diversas empresas especializadas na prestação de 

serviços de transmissão de eventos via plataformas de streaming para atender a demanda, todas capazes 

de fornecer os itens desejados a um preço competitivo e justo para a administração. 

Adicionalmente, a pesquisa permitiu identificar condições comerciais favoráveis oferecidas pelos 

fornecedores, incluindo preços competitivos o que foi atestado em levantamento realizado em 

contratações de outros órgãos da Administração Pública. Esses aspectos contribuem para garantir uma 

contratação ágil, econômica e eficiente. 

Portanto, a escolha da contratação por meio de Dispensa de Licitação se justifica pela existência de 

um mercado, que ofereça serviços de qualidade, com preços acessíveis e prazos de execução dos serviços 

conforme a demanda necessária, atendendo assim às necessidades do Departamento de Esportes de forma 

satisfatória. 

 

8  – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 

objeto é imediata. 

Considerando como solução plausível para a demanda em questão, a contratação será por meio de 

Dispensa de Licitação na forma eletrônica. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo e prezando 

pela empresa que possuir a proposta mais vantajosa e que melhor atenda às especificidades do objeto 

requisitado. 

 

9  – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Considerando se tratar de apenas um item para prestação de serviços, não se vislumbra o 

parcelamento da contratação. 

 

10  – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

- Suprir as necessidades do Departamento requisitante e manter o bom funcionamento. 

- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 

- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa vencedora, o melhor 

custo-benefício possível. 

 

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

 

13 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 
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14 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da 

contratação de empresa para suprir as necessidades do objeto para atender o Departamento requisitante, 

mostra-se tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

15 – GERENCIAMENTO DE RISCOS: 

 

Todo processo de licitação pode ocorrer alguns riscos e intercorrências durante o processo, sendo 

eles listados abaixo: 

  

RISCO 01 

Descrição / Dano: Licitação Deserta, sem empresas interessadas. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Verificar no mercado fornecedor com a compatibilidade das 

exigências do edital de licitação; 

2. Itens exigidos de acordo com o que o mercado pratica; 

3. Cuidar se os preços estimados estão em comum acordo com o que é 

praticado no mercado. 

Departamento requisitante 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do Contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 02 

Descrição / Dano: Atraso no processo de seleção do fornecedor, onde o processo ultrapasse o prazo 

esperado. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Priorização do processo licitatório.  Setor de Licitação 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do Contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 03 

Descrição / Dano: Impugnações, recursos e ações judiciais, causando atraso no processo de 

contratação. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Especificações e exigências técnicas revisadas no intuito de 

possibilitar a participação do maior número de licitantes com a 

qualidade minima exigida para evitar frustrações indevida da 

competição; 

2. Avaliar as recomendações do Parecer da Procuradoria Jurídica; 

3. Analisar as recomendações do TCE por meio de acórdãos recentes; 

4. Atentar para as legislações aplicáveis. 

Equipe de Planejamento 

Departamentos Requisitantes 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Alocação de servidores qualificados para responder eventuais 

questionamentos e promover alterações se necessário. 

Equipe de Planejamento 

Procuradoria Jurídica 

Controle Interno 

RISCO 04 
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Descrição / Dano: Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais, atraso na entrega de 

objeto, especificações divergentes. Falha ou omissão no registro dos atos e fatos do contrato. 

Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Capacitação de servidores. Conhecimento dos termos contratuais e 

do objeto contratual; 

2. Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais; 

3. Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual; 

Fiscal do Contrato 

Gestor do Contrato 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Sanções administrativas. Responsabilização da Gestão e fiscalização 

contratual. 

Fiscal do Contrato 

Gestor do Contrato 

RISCO 05 

Descrição / Dano: Contratação de empresa que não tenha capacidade de executar o objeto contratual. 

Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Manter planejamento empresarial. Contratada 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Rescisão contratual, reinício de processo licitatório. Gestor do Contrato 

 

 

 

 

Alan Perseu Krassmann 

Diretor do Departamento de Esportes 
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Marmeleiro, 18 de maio de 2026. 

  

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa para prestação de serviços de 

transmissão de eventos esportivos, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes, de acordo 

com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor  

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor  

Total 

Máximo 

Aceitável 

1 15 Unid. 

Serviços de transmissão em plataforma digital 

Youtube para jogos de futebol de campo, futebol 7 ou 

futsal, com participação das equipes do município. 

Transmissão a partir das dependências das praças 

esportivas do município de Marmeleiro. Tempo das 

transmissões equivalente a duração das partidas 

inclusive com possibilidade de prorrogação e/ou 

pênaltis. Estrutura mínima: 2 câmeras, narração e 

repórter de campo 

1.600,00 24.000,00 

Valor Total Estimado 24.000,00 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

 Integra este Termo de Referência, o Anexo I – Pesquisa de Preços, com a estimativa de preços e 

preços referênciais. 

 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818/2021. 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade de abertura de processo para a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transmissão de eventos esportivos 

promovidos pelo departamento. 

A partir do ano de 2026 passou a vigorar a obrigatoriedade de transmissão oficial pelo mandante 

dos jogos nas competições realizadas pela Associação Esportiva do Sudoeste do Paraná - AESUPAR, 

conforme determinação expressa em seu regulamento. O novo regulamento estabelece que as instituições 

participantes devem assegurar a adequada cobertura e transmissão dos eventos, como requisito para 

regular participação nas competições oficiais. 

Dessa forma, a contratação do serviço de transmissão não se configura como facultativo a 

Administração, mas como exigência normativa indispensável ao cumprimento das regras estabelecidas 

pela entidade organizadora, sob pena de sanções, desclassificação ou impedimento de participação nas 

competições. 

Além do atendimento à obrigatoriedade regulamentar, a transmissão dos eventos esportivos: 

- Assegura transparência e publicidade às competições, ampliando o acesso da comunidade e da 

sociedade em geral; 

- Promove a valorização institucional, fortalecendo a imagem da Administração e do Departamento 

de Esportes perante a população. 
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- Viabiliza registro e arquivamento oficial das partidas, possibilitando consulta posterior, análise 

técnica e comprovação de resultados; 

- Amplia o alcance e a inclusão, permitindo que pessoas impossibilitadas de comparecer 

presencialmente acompanhem os eventos. 

Considerando que os serviços envolvem estrutura técnica específica — tais como captação de 

imagem e áudio, equipe técnica especializada, equipamentos profissionais, transmissão em plataforma 

digital e suporte operacional — torna-se necessária a contratação de empresa com expertise na área. 

Assim, em observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência que regem a Administração Pública, bem como à obrigatoriedade imposta pelo regulamento da 

AESUPAR, justifica-se a instauração de processo para seleção da proposta mais vantajosa, garantindo 

economicidade, transparência e atendimento integral às exigências regulamentares. 

Diante do exposto, resta devidamente demonstrada a necessidade e a motivação administrativa para 

a contratação dos serviços de transmissão dos eventos esportivos institucionais. 

Para tanto, considerando o exposto anteriormente, solicitamos que seja realizada uma Dispensa de 

Licitação, na forma Eletrônica, conforme autoriza o Inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021: “para 

contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 

serviços e compras”, atualizado conforme Decreto nº 12.807/2025, de 29 de dezembro de 2025 para R$ 

65.492,11 (sessenta e cinco mil e quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos). 

A estimativa de quantidade foi baseada na programação dos campeonatos que as equipes do 

município participarão. 

A presente contratação não está alinhada com o PCA. A necessidade levantada em atender ao 

regulamento da entidade organizadora das competições que o município irá participar, AESUPAR, 

ocorreu posteriormente a elaboração e publicação do PCA para 2026 conforme comprovação através do 

regulamento anexo a este processo, sendo inviável sua inclusão no planejamento devido a 

imprevisibilidade da demanda. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 

objeto é imediata. 

Considerando como solução plausível para a demanda em questão, a contratação será por meio de 

Dispensa de Licitação na forma eletrônica. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo e prezando 

pela empresa que possuir a proposta mais vantajosa e que melhor atenda às especificidades do objeto 

requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

 De acordo com a previsão Legal (art. 75 da Lei nº 14.133/2021), a presente contratação se trata de 

uma dispensa de licitação, uma vez que a contratação atende aos requisitos Legais. 

 

 4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  

 

Para o item, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  
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Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.4. REQUISITOS COMPLEMENTARES: 

 

ESTRUTURA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Descrição dos serviços 

A contratada deverá executar os serviços de transmissão ao vivo via You Tube, contemplando toda 

a estrutura necessária para captação, tratamento e envio do sinal, incluindo utilização de 2 câmeras 

profissionais posicionadas em diferentes ângulos, com alternância de imagens em tempo real; reportagem 

em quadra; o serviço deverá ser executado conforme a duração das partidas. Incluso nos custos todas as 

despesas necessárias como transportes, alimentação, água e outras despesas correlacionadas para 

desempenho dos serviços. 

Deverá fazer a fixação em tela das logomarcas das AESUPAR e do Município de Marmeleiro 

initerruptamente.  

Veicular vinhetas e/ou fazer inserções de eventuais patrocinadores do evento. 

É vedado a CONTRATADA durante a transmissão, veicular vinhetas, fazer inserções, fazer 

menção, enaltecer ou citar empresas patrocinadoras que não sejam as patrocinadoras oficiais do evento 

 

Estrutura mínima  

A contratada deverá disponibilizar obrigatoriamente: 

• Duas câmeras profissionais full HD; 

• Narrador; 

• Repórter de campo; 

• Recurso para replay e alternância de imagens; 

• Equipamentos de transmissão. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

Contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Não contratar, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE 

ou do Fiscal ou Gestor do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do objeto. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 
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Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

O CONTRATANTE tem o direito de fiscalizar, a qualquer tempo, as condições sanitárias, 

operacionais e a qualidade dos serviços, podendo recusar alimentos e bebidas que não atendam às 

especificações técnicas, sanitárias ou contratuais, sem ônus ao Município, bem como exigir imediata 

substituição. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

A execução dos serviços será realizada conforme as datas dos jogos em função das tabelas das 

competições, em locais a serem definidos entre as praças esportivas do Município de Marmeleiro, 

rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o 

direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA sobre as datas e horários de realização dos 

jogos com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência. 

A equipe da CONTRATADA deverá comparecer no local com antecedência mínima de 1 (uma) 

hora do horário de início das partidas para a instalação dos equipamentos, realização de testes de 

funcionamento e de conexão com a internet. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis.  

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Esta 

verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis.  
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O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade do servidor, Sr. Airton Neri Rama. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Esportes Sr. Alan 

Perseu Krassmann. 

Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 

Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que regulamenta as regras para atuação do Agente 

de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos 

Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A CONTRATADA deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

14

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 

licitante, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública desta DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativa ao 

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 

objeto licitado. 

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 

07 de julho de 2011. 

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Aviso de 

Contratação Direta, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de 

regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do 

momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para 

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

Deverá apresentar ainda a documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA: 

Atestado de Capacidade Técnica ou declaração emitida por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, com identificação do emitente e cargo que ocupa, comprovando que a proponente forneceu 

serviços compatíveis em característica com o objeto da presente contratação. 

 

O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO, através do processo de Dispensa de 

Licitação, sob a forma eletrônica. 

 

11 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
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partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/ Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

264 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.39.59.00.00 0 

 

13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 

 

 

 

 

Alan Perseu Krassmann 

Diretor do Departamento de Esportes  
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ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 

 

1 – OBJETO 

 
Contratação de empresa para prestação de serviços de transmissão de eventos esportivos, 

atendendo as necessidades do Departamento de Esportes. 

 

2 – FONTES PESQUISADAS 

 

A cesta de preços formada, engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Pesquisa realizada com empresas prestadoras dos serviços objeto dessa contratação. 

- Contratações similares feitas pela Administração Pública, através de Atas de Registro de 

Preços/Contratos de outros órgãos públicos. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

 

A metodologia utilizada a partir dos valores obtidos na pesquisa de preços foi a Mediana para 

melhor apuração e reflexo dos preços reais praticados no mercado. 

 

4 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo 

de Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 

 

Item Quant. Unid. 
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Valor Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

1  15 un 1.500,00 1.300,00 2.600,00 2.899,99 1.600,00 1.600,00 24.000,00 

   
       

Os preços que compõem a tabela de mapeamento acima foram examinados individualmente, sendo 

realizada análise crítica dos dados. 

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição do valor máximo de preços para a abertura do Procedimento 

Licitatório (Assinam-se no Termo de Referência). 
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                                                PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026 FUMTEC

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, pessoa jurídica de direito público, com 
sede a Av. Governador Celso Ramos, nº 200- Centro, neste Município de Barra Velha, Estado de Santa 
Catarina, Inscrita no CNPJ/MF sob nº 83.102.830/0001-57, doravante denominado MUNICÍPIO, 
representado neste ato pelo seu Prefeito, DANIEL PONTES DA CUNHA, inscrito no CPF sob nº 
045.463.049-27, Portador do RG nº 3.918.405 SSP/SC, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, 
371 - Bairro Central, CEP 88.390-000, neste município de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, por 
meio de sua FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO ESPORTE E CULTURA, inscrita no CNPJ: 
07.633.040/0001-10, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2025, processo administrativo n.º 047/2025, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
transmissão ao vivo, fotografia, filmagem e elaboração de projetos de proteção contra incêndio, 
destinados a atender às demandas da FUMTEC na realização de eventos e shows de pequeno, médio 
e grande porte, em conformidade com as exigências legais, condições e quantidades estabelecidas 
neste Edital e Termo de Referência.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do serviço e as demais condições ofertadas na proposta
são as que seguem:

450197 - MARCOS DO AMARAL - ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
12.934.331/0001-88, com sede à Rua João Dionísio Correia, nº 157, Bairro Tabuleiro, na cidade de Barra 
Velha, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. MARCOS DO AMARAL, inscrito no 
CPF nº 758.704.709-59.

Item Produto Unidade Marca Quantidade Valor Unit. Valor Total
3 Serviço de transmissão ao vivo, contemplando toda a estrutura necessária para captação, tratamento e envio do sinal, 

incluindo: integração direta à mesa de som do evento com interface de áudio profissional para mixagem dedicada da 
live; utilização de 2 a 4 câmeras profissionais Full HD/4K posicionadas em diferentes ângulos, com tripés e switcher de 
vídeo para alternância de imagens em tempo real; placas de captura para conversão dos sinais; computador dedicado 
de alta performance ou encoder de hardware para transmissão estável; conexão de internet dedicada e redundante 
com no mínimo 10 Mbps de upload; no-breaks e estabilizadores de energia para garantir segurança e continuidade; 
iluminação complementar para adequação visual; monitores de referência para acompanhamento técnico; cabeamento 
HDMI/SDI de qualidade profissional e espaço técnico montado para operação. Serviço de 2 a 4 horas de transmissão. 
Incluso nos custos todas as despesas necessárias como transportes, alimentação, água e outras despesas 
correlacionadas para desempenho dos serviços

Serviço Serviço 10, R$2.600,00 R$26.000,00
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4 Cobertura fotográfica para eventos, com duração de 4 a 6 horas, com no mínimo 2 profissionais. 2 câmeras mirrorles 
com resolução de 6000 x 4000px, sensor tipo CMOS 24,2 MPXL, com 5 eixos de estabilização de imagem, ISO com 
sensibilidade de 51200. 1 celular com lente com abertura f/1.8 ou menor, com software integrado de processamento 
de imagem para captação de imagens vertical, deverá fornecer até 20 fotos em tempo real durante o serviço e as 
demais entregues em até 48 horas. Incluso nos custos todas as despesas necessárias como transportes, alimentação, 
água e outras despesas correlacionadas para desempenho dos serviços.

Serviço Serviço 40, R$1.598,40 R$63.936,00
5 Serviço de filmagem de evento com captura de imagens com no mínimo 2 profissionais, 2 câmeras mirrorles com 

resolução de até 4k, 120 FPS, 10 bits, incluindo microfone lapela, boom, rebatedor, gimbal, iluminação interna e 
externa, monitor de campo, 1 celular com lente com abertura f/1.8 ou menor, com software integrado de 
processamento de imagem para captação de imagens vertical. Conforme reunião prévia de alinhamento de roteiro com 
profissional com experiência. Serviço de 4 a 6 horas de captação. Deverá fornecer até 10 vídeos em tempo real durante 
o serviço e as demais entregues em até 48 horas. Incluso nos custos todas as despesas necessárias como transportes, 
alimentação, água e outras despesas correlacionadas para desempenho dos serviços.

Serviço Serviço 40, R$2.339,90 R$93.596,00
6 Serviço de edição de vídeo institucional contendo cortes de câmera, lower third, trilha sonora com direitos adquiridos, 

inserção de logo do município, narração em estúdio profissional, motion graphics, lettterings, logos animadas, 
montagem e edição de 
imagens com finalização em programa de edição, para clipes institucionais entregue em formatos correspondente a 
utilização para divulgação em mídias sociais, conforme previamente definido entre as partes. Vídeo editado entregue 
em até 48horas após a entrega do material captado e finalização do roteiro.

Serviço Serviço 40, R$1.109,20 R$44.368,00
Total do Fornecedor: R$227.900,00

2.2. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$227.900,00 (duzentos e vinte e sete mil e novecentos 
reais).

3. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES
Órgão gerenciador: Fundação Municipal de Turismo, Esporte e Cultura de Barra Velha FUMTEC.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão a ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, prorrogável conforme a Lei 14.133/2021.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
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preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.5.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.6. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.
5.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência da fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

do inciso II do caput do art. 124 Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
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gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão 
ou entidade participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do decreto nº 11.462, de 2023
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Barra Velha/SC, 27 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE BARRA VELHA                                           MARCOS DO AMARAL - ME 
                   DANIEL PONTES DA CUNHA                                                   MARCOS DO AMARAL

       Prefeito                                                                   Contratada

Testemunhas:

1º JOÃO ANTÔNIO VICENTE
CPF/MF 077.871.349-09

Gestor da Ata de Registro de Preços

2º GUILHERME CARLOS WILLE
CPF/MF 105.994.379-44

Fiscal da Ata de Registro de Preços
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Ato de Designação
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E CULTURA FUMTEC

Ata de Registro de 
Preços 

nº 002/2026 FUMTEC

CONTRATO

Prazo de Vigência: 12 meses Data Início: 27/01/2026 Data Fim: 27/01/2027

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: JOÃO ANTÔNIO VICENTE

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: GUILHERME CARLOS WILLE

Os quais representarão a Secretaria perante o contratado e zelará pela boa execução do objeto pactuado, 
exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle, devendo ainda:

GESTOR:
Caberá ao gestor da Ata de Registro de Preços e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 
seu substituto, em especial:
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial.
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais da Ata de Registro de Preços das ocorrências 
relacionadas à execução do presente documento e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 
aquelas que ultrapassarem a sua competência;
III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais;
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da Ata de Registro de Preços, cujo histórico 
de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e prorrogação de prazo, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do documento para fins de atendimento da finalidade da 
administração;
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
setor de contratos e documentos para a formalização dos procedimentos.
VI - Elaborar o relatório final, com as informações obtidas durante a execução da Ata de Registro de Preços.
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão da Ata de Registro de Preços, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução do presente documento, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações conforme disposto em regulamento;
Fiscal técnico
Caberá ao fiscal técnico da Ata de Registro de Preços e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial:
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor da Ata de Registro de Preços com informações pertinentes 
às suas competências;
II - Anotar no histórico de gerenciamento da Ata de Registro de Preços todas as ocorrências relacionadas 
à execução do presente documento, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados;
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III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, 
com a definição de prazo para a correção;
IV - Informar ao gestor da Ata de Registro de Preços, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso;
V - Comunicar imediatamente ao gestor da Ata de Registro de Preços quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do objeto nas datas estabelecidas;
VI - Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 
provisório, encaminhar ao gestor da Ata de Registro de Preços para ratificação;
VII - Comunicar ao gestor da Ata de Registro de Preços, em tempo hábil, a vigência do mesmo sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação conforme a lei 14.133/2021;
VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto 
com o fiscal administrativo e com o setorial.
IX - Auxiliar o gestor da Ata de Registro de Preços com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado.
Fiscal administrativo
Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial:
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor da Ata de Registro de Preços, com a realização das tarefas 
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de 
termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias 
e glosas;
II - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário;
III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, na 
hipótese de descumprimento, observar o disposto em ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial 
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia;
IV - Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das 
obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência;
V - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão da Ata de Registro de Preços, 
em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial.
VI - Auxiliar o gestor da Ata de Registro de Preços com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado.
VII - realizar o recebimento provisório do objeto da Ata de Registro de Preços, mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS
Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das

funções que são inerentes em razão da função.

25



__________________________
Gestor da Ata de Registro de Preços

JOÃO ANTÔNIO VICENTE
CPF/MF 077.871.349-09

___________________________
Fiscal da Ata de Registro de Preços

GUILHERME CARLOS WILLE 
CPF/MF 105.994.379-44
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5.2.12. A contratada deverá comunicar a contratante toda e qualquer irregularidade 
ocorrida ou observada no fornecimento dos produtos/serviços. 
5.2.13. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 
decorrentes da execução do contrato, tais como: salários; seguros de acidente; 
taxas, impostos e contribuições; indenizações; vale-refeição e vale-transporte; e 
outras que porventura venham a ser criadas e exigidas em legislação específica; 
5.2.14. Manter os seus empregados, por ocasião da prestação dos serviços, sujeitos 
às normas disciplinares da Secretaria solicitante, porém, sem qualquer vínculo 
empregatício com a mesma; 
5.2.15. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências 
da solicitante, bem como, manter os seus empregados identificados (devidamente 
uniformizados e portando crachá), quando da prestação dos serviços, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 
boa ordem e às normas disciplinares da contratante; 
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Mandaguari/PR, 2 de Julho de 2025. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/2025 
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I

oRçAMENTO

Empresa: Vanderson Locatelli Correa (VL produções e mfdea)

CN PJ : 24.829.080 /0001-50

Endereço: Rua Antonio Batlsta lpiranga, 396

Telefone: 46 * 99L1L.46L3

Assinatura

b^ùe*'.*&cÑ,[t,(P."no. I6 lOl l9ó

R$ 1.500,00

Serviços de transmissão em plataforma digital
Youtubo para jogos com partioipação das equipes do

municlpio em oompetições reallzadas pela AESUPAR.
Tranñmissão om platafor-ma digital a partir das dependênoias

das praças esportivas do municlpio. Tempo das transmissões

equivalente a duraçäo das partidas inclusive com
possibilidade de prorrogação e/ou pênaltis, Com narração.

un
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 18 de maio de 2026. 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

- Procuradoria Jurídica 

- Comissão de Contratação 

 

Preliminarmente à autorização solicitada pelo Diretor do Departamento de Esportes, conforme 

consta nos autos, para contratação de empresa para prestação de serviços de transmissão de eventos 

esportivos, conforme Processo Administrativo Eletrônico n° 1241/2026, o presente processo deverá 

tramitar pelos setores competentes com vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da legalidade da contratação por Dispensa de 

Licitação, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 18 de maio de 2026.  

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 18 de maio 2026, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

 

Número do PAE/Ano: 1241/2026 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto do processo: Contratação de empresa para prestação de serviços de transmissão de 

eventos esportivos, atendendo as necessidades do Departamento de 

Esportes. 

Valor Máximo: R$ 24.000,00 

 

II – Plano Plurianual – 3.034/2025 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 3.037/2025 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 3.043/2025 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

264 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.39.59.00.00 0 137.075,44 

Obs.: Saldo orçamentário em: 18/05/2026. 

  

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Luana Speorin Burin 

Contadora 

CRC/PR 085400/O 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 008/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1241/2026 

CÓD. VERIFICADOR: 9M3616LN 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de transmissão de eventos 

esportivos, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes. 

 

VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia **/**/2026 às 08h00min (horário de Brasília). 

 

DATA E HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 

Dia **/**/2026 com início às 08h00min até às 14h00min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Sim. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov  
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 008/2026 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1241/2026 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2026 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 08h00min às 14h00min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Jander Luiz Loss, 

torna público aos interessados, que realizará DISPENSA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de transmissão de eventos 

esportivos, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes, conforme as descrições dispostas no 

Anexo I do presente Aviso de Contratação Direta. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, Decreto Municipal n° 3.499, de 05 de março de 

2024, Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 08 de julho de 2021, e demais legislações aplicáveis e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: **/**/2026 

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES:  

08h00min até às 14h00min (horário de Brasília) 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Agentes de Contratação, Comissão de Contratação e Equipe de Apoio deste Município, os servidores 

designados pela Portaria nº 7.865, de 11 de maio de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-Atos, 

Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A sessão pública da DISPENSA ELETRÔNICA será no dia **/**/2026 com início às 

08h00min até às 14h00min (horário de Brasília), no site www.gov.br/compras/pt-br, nos 

termos das condições descritas neste Aviso de Contratação Direta. 

 

2  DO OBJETO 

 

2.1 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, por dispensa de 

licitação, para a contratação de empresa para prestação de serviços de transmissão de eventos 

esportivos, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes. 

 

2.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2.3 A contratação será realizada em um único item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 

2.4 O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos 

endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php 

e www.pncp.gov.br. 

 

2.5 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Aviso de Contratação Direta, 

prevalecerão as últimas. 

 

2.6 As informações administrativas relativas a este Aviso de Contratação Direta poderão ser 

obtidas junto ao Setor de Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.7 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto serão prestadas pelo Departamento de 

Educação e Cultura, telefone nº (46) 3525-8100. 

 

3  DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

3.1  A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras.  

 

3.1.1 O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 

Sistema de Registro Cadastral Unificado – SICAF, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

 

3.1.2 O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

 

3.1.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 

ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

3.2 Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

 

3.2.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

 

3.2.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

– MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, 

de 2015. 

 

3.3  Não poderão participar desta dispensa eletrônica os fornecedores: 
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3.3.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s). 

 

3.3.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

 

3.3.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.3.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

3.3.3.2 O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor. 

 

3.3.3.3 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

3.4 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 

regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 

disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 
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3.5  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

 

4.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

 

4.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

  

4.2.1 O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

 

4.2.2 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 

4.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, 

vinculam a Contratada. 

 

4.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

 

4.4.1 A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

4.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.5  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

4.6  Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

 

4.7  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

4.8  O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  
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4.9  No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

4.9.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

 

4.9.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos. 

 

4.9.3 Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 

firmes e verdadeiras. 

 

4.9.4 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 

4.9.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.10  O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.11  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 

4.12  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar 

sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final 

aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

 

4.12.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

 

4.12.1.1 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, 

na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta. 

 

4.12.2 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

 

4.12.3 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame 

e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão 

ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

5 FASE DE LANCES 

 

5.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. 
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5.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

 5.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

 

5.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

5.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso 

de Contratação Direta. 

 

5.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 

a melhor oferta é de 1,00 (um real). 

 

5.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

 

5.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

5.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

 

5.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

 

6 JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

 

6.1  Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá 

negociar condições mais vantajosas.  

 

6.1.1  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 

preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação 

ao estipulado pela Administração. 

 

6.1.2  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 

por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

 

6.2  Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 
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6.3  Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor, no prazo de 2 (duas) horas, o envio da proposta adequada ao último 

lance ofertado ou ao valor negociado, acompanhada dos documentos complementares, quando 

necessários.  

  

6.3.1 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo fornecedor, antes de findo o prazo. 

 

6.4  Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes 

deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo 

de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

6.4.1 SICAF.  

 

6.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

6.5  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

6.6  Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

6.6.1  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

6.6.2  O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

6.6.3  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

6.7  Verificadas as condições de participação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 

anexos. 

 

6.8  Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

6.8.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

6.8.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos. 

 

6.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

 

6.8.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 
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6.8.5  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

6.9  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

 

6.9.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração. 

 

6.9.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

6.10  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   

 

6.11  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

 

6.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

 

6.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

 

6.12  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

6.13  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

6.14  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

 

6.15  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1  Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de lances. 

 

7.2  A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 
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7.2.1  É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

 

7.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

 

7.3  Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação 

dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

 

7.4  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

7.5  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

7.6  Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

7.7  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

7.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

7.9 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 

 

7.9.1  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

 

7.10  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

8 DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

 

8.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
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8.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 8.3.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 8.3.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

8.4 O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizado nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e 

www.pncp.gov.br. 

 

8.5 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

 

8.6 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

 

9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

9.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 

9.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato. 

 

9.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

 

9.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato. 

 

9.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

 

9.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

 

9.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

9.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado. 

 

9.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato. 

 

9.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

 

9.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

 

9.1.10.1  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

 

9.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
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9.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

 a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

 b) Multa a ser recolhida, calculada na forma do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

 

 c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

 

 d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

 

9.3  A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

 

9.4  Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

 

9.5  Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

9.6  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

9.7  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

9.8  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

9.9  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 

9.10  A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

9.11 As peculiaridades do caso concreto. 

 

9.12  As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
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9.13  Os danos que dela provierem para o Contratante. 

 

9.14  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

9.15  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

9.16  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

 

9.17  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161). 

 

9.18  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.19  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

10 DO PAGAMENTO 

 

10.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

10.2 A CONTRATADA deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

10.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

10.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

11.1  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 

11.1.1  Republicar o presente aviso com uma nova data. 

 

11.1.2  Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
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ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

11.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

 

11.1.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 

11.2 As providências dos subitens 11.1.1 e 11.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

11.3  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

 

11.4  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 

11.5  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

 

11.6  Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

 

11.7  No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

11.8  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

11.9  Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

11.10  Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

11.11  Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

11.12  Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Minuta do Contrato 
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Marmeleiro, ** de *** de 2026. 

 

 

 

 

___________________ 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1241/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para prestação de serviços de transmissão de eventos esportivos, 

atendendo as necessidades do Departamento de Esportes 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para prestação de serviços de 

transmissão de eventos esportivos, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes, de acordo com 

as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor  

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor  

Total 

Máximo 

Aceitável 

1 15 Unid. 

Serviços de transmissão em plataforma digital Youtube 

para jogos de futebol de campo, futebol 7 ou futsal, com 

participação das equipes do município. Transmissão a 

partir das dependências das praças esportivas do 

município de Marmeleiro. Tempo das transmissões 

equivalente a duração das partidas inclusive com 

possibilidade de prorrogação e/ou pênaltis. Estrutura 

mínima: 2 câmeras, narração e repórter de campo 

1.600,00 24.000,00 

Valor Total Estimado 24.000,00 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas no 

item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições constantes 

neste Termo de Referência. 

 

 1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818/2021. 

 

1.3. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade de abertura de processo para 

a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transmissão de eventos esportivos 

promovidos pelo departamento. 

 

2.2. A partir do ano de 2026 passou a vigorar a obrigatoriedade de transmissão oficial pelo mandante 

dos jogos nas competições realizadas pela Associação Esportiva do Sudoeste do Paraná - AESUPAR, 

conforme determinação expressa em seu regulamento. O novo regulamento estabelece que as instituições 
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participantes devem assegurar a adequada cobertura e transmissão dos eventos, como requisito para regular 

participação nas competições oficiais. 

 

2.3. Dessa forma, a contratação do serviço de transmissão não se configura como facultativo a 

Administração, mas como exigência normativa indispensável ao cumprimento das regras estabelecidas pela 

entidade organizadora, sob pena de sanções, desclassificação ou impedimento de participação nas 

competições. 

 

2.4. Além do atendimento à obrigatoriedade regulamentar, a transmissão dos eventos esportivos: 

 

- Assegura transparência e publicidade às competições, ampliando o acesso da comunidade e da 

sociedade em geral; 

 

- Promove a valorização institucional, fortalecendo a imagem da Administração e do Departamento 

de Esportes perante a população. 

 

- Viabiliza registro e arquivamento oficial das partidas, possibilitando consulta posterior, análise 

técnica e comprovação de resultados; 

 

- Amplia o alcance e a inclusão, permitindo que pessoas impossibilitadas de comparecer 

presencialmente acompanhem os eventos. 

 

2.5. Considerando que os serviços envolvem estrutura técnica específica — tais como captação de 

imagem e áudio, equipe técnica especializada, equipamentos profissionais, transmissão em plataforma 

digital e suporte operacional — torna-se necessária a contratação de empresa com expertise na área. 

 

2.6. Assim, em observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência que regem a Administração Pública, bem como à obrigatoriedade imposta pelo regulamento da 

AESUPAR, justifica-se a instauração de processo para seleção da proposta mais vantajosa, garantindo 

economicidade, transparência e atendimento integral às exigências regulamentares. 

 

2.7. Diante do exposto, resta devidamente demonstrada a necessidade e a motivação administrativa 

para a contratação dos serviços de transmissão dos eventos esportivos institucionais. 

 

2.8. Para tanto, considerando o exposto anteriormente, solicitamos que seja realizada uma Dispensa 

de Licitação, na forma Eletrônica, conforme autoriza o Inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021: “para 

contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços 

e compras”, atualizado conforme Decreto nº 12.807/2025, de 29 de dezembro de 2025 para R$ 65.492,11 

(sessenta e cinco mil e quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos). 

 

2.9. A estimativa de quantidade foi baseada na programação dos campeonatos que as equipes do 

município participarão. 

 

2.10. A presente contratação não está alinhada com o PCA. A necessidade levantada em atender ao 

regulamento da entidade organizadora das competições que o município irá participar, AESUPAR, ocorreu 

posteriormente a elaboração e publicação do PCA para 2026 conforme comprovação através do 

regulamento anexo a este processo, sendo inviável sua inclusão no planejamento devido a imprevisibilidade 

da demanda. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

3.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 

objeto é imediata. 
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3.2. Considerando como solução plausível para a demanda em questão, a contratação será por meio 

de Dispensa de Licitação na forma eletrônica. 

 

3.3. Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo e 

prezando pela empresa que possuir a proposta mais vantajosa e que melhor atenda às especificidades do 

objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. De acordo com a previsão Legal (art. 75 da Lei nº 14.133/2021), a presente contratação se trata 

de uma dispensa de licitação, uma vez que a contratação atende aos requisitos Legais. 

 

4.2. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  

 

4.2.1. Para o item, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

4.3. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

4.3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.4. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

4.4. REQUISITOS COMPLEMENTARES: 

 

4.4.1. ESTRUTURA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.4.1.1. Descrição dos serviços 

 

4.4.1.1.1. A contratada deverá executar os serviços de transmissão ao vivo via You Tube, 

contemplando toda a estrutura necessária para captação, tratamento e envio do sinal, incluindo utilização 

de 2 câmeras profissionais posicionadas em diferentes ângulos, com alternância de imagens em tempo real; 

reportagem em quadra; o serviço deverá ser executado conforme a duração das partidas. Incluso nos custos 

todas as despesas necessárias como transportes, alimentação, água e outras despesas correlacionadas para 

desempenho dos serviços. 

 

4.4.1.1.2. Deverá fazer a fixação em tela das logomarcas das AESUPAR e do Município de 

Marmeleiro initerruptamente.  

 

4.4.1.1.3. Veicular vinhetas e/ou fazer inserções de eventuais patrocinadores do evento. 

 

4.4.1.1.4. É vedado a CONTRATADA durante a transmissão, veicular vinhetas, fazer inserções, 

fazer menção, enaltecer ou citar empresas patrocinadoras que não sejam as patrocinadoras oficiais do evento 

 

4.4.1.2. Estrutura mínima  

 

4.4.1.2.1. A contratada deverá disponibilizar obrigatoriamente: 
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• Duas câmeras profissionais full HD; 

• Narrador; 

• Repórter de campo; 

• Recurso para replay e alternância de imagens; 

• Equipamentos de transmissão. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

5.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do Contrato. 

 

5.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

5.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/ Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

5.6. Não contratar, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

5.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

5.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

5.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

5.10. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

5.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 
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5.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

5.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

5.14. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

5.15. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

5.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o Contrato e seus anexos. 

 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

6.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

6.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto 

e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADAS quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 
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6.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de 

Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

6.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

6.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

6.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

6.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

6.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

6.13. O CONTRATANTE tem o direito de fiscalizar, a qualquer tempo, as condições sanitárias, 

operacionais e a qualidade dos serviços, podendo recusar alimentos e bebidas que não atendam às 

especificações técnicas, sanitárias ou contratuais, sem ônus ao Município, bem como exigir imediata 

substituição. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

7.1. A execução dos serviços será realizada conforme as datas dos jogos em função das tabelas das 

competições, em locais a serem definidos entre as praças esportivas do Município de Marmeleiro, 

rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o 

direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

7.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA sobre as datas e horários de realização dos 

jogos com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência. 

 

7.3. A equipe da CONTRATADA deverá comparecer no local com antecedência mínima de 1 (uma) 

hora do horário de início das partidas para a instalação dos equipamentos, realização de testes de 

funcionamento e de conexão com a internet. 

 

7.4. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

7.5. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
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7.8.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

7.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis.  

 

7.8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.8.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que 

não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Esta 

verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis.  

 

7.8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

 

7.8.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

 

  7.8.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

7.8.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

8.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

 

8.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade do servidor, Sr. Airton Neri Rama.   

 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

8.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  
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8.5. A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Esportes Sr. Alan 

Perseu Krassmann. 

 

8.6. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

8.7. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos 

do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente 

de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos 

Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

9.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

9.2. A CONTRATADA deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

9.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

9.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

10.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução 

CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 90 

(noventa) dias da abertura da sessão pública desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

se outro prazo não constar do documento. 
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10.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se 

houver, relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

10.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

10.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

10.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Aviso de Contratação Direta, a(s) empresa(s) nesta 

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a 

contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização 

da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

10.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

10.5. Deverá apresentar ainda a documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA: 

 

10.5.1. Atestado de Capacidade Técnica ou declaração emitida por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, com identificação do emitente e cargo que ocupa, 

comprovando que a proponente forneceu serviços compatíveis em característica 

com o objeto da presente contratação. 

 

10.6. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, através do processo 

de Dispensa de Licitação, sob a forma eletrônica. 

 
11 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 
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de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 
 

Conta Órgão/ Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 
198 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.99.14.00 103 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1241/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de transmissão de eventos esportivos, 

atendendo as necessidades do Departamento de Esportes 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 

houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG 

.............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Aviso de Contratação Direta nº 008/2026, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública 

da DISPENSA ELETRÔNICA. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do Contrato:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 

e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2026. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo)  
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1241/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de transmissão de eventos esportivos, 

atendendo as necessidades do Departamento de Esportes 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2026 

(Dispensa de Licitação nº 008/2026 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado inscrita 

no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP ***, 

Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o nº ***, 

de ora em diante denominada CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° de abril 

de 2021 e demais legislação aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no Aviso de Contratação 

Direta Nº 008/2026, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões da Dispensa de Licitação nº 008/2026, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos 

administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços de 

transmissão de eventos esportivos, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme a seguir: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total  

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital da 

Dispensa de Licitação nº 008/2026, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos 

citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado. 
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4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a conta 

bancária da CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato, e Nota Fiscal 

emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.614-068 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2026 

Dispensa de Licitação nº 008/2026 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS, 

válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 

após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento 

pela variação do INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

264 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.39.59.00.00 0 
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CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução dos serviços será realizada conforme as datas dos jogos em função das tabelas das 

competições, em locais a serem definidos entre as praças esportivas do Município de Marmeleiro, 

rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o 

direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA sobre as datas e horários de realização dos jogos 

com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência. 

 

8.3. A equipe da CONTRATADA deverá comparecer no local com antecedência mínima de 1 (uma) hora 

do horário de início das partidas para a instalação dos equipamentos, realização de testes de funcionamento 

e de conexão com a internet. 

 

8.4. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.5. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.6.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido, conforme:  

 

8.6.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente a CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis.  

 

8.6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.6.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 

do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Esta verificação 

deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis.  

 

8.6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 

8.6.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, 

às suas expensas, o objeto que for recusado. 
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8.6.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 

pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.6.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de 

Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 
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10.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10.13. O CONTRATANTE tem o direito de fiscalizar, a qualquer tempo, as condições sanitárias, 

operacionais e a qualidade dos serviços, podendo recusar alimentos e bebidas que não atendam às 

especificações técnicas, sanitárias ou contratuais, sem ônus ao Município, bem como exigir imediata 

substituição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

Contrato. 

 

11.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

11.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.6. Não contratar, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou 

do Fiscal ou Gestor do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

11.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do objeto. 

 

11.10. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

11.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 
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11.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

 

11.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

11.14. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.15. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

 

11.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 

nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

12.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados 

ao titular. 

 

12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações 

posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do MUNICÍPIO 

DE MARMELEIRO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

13.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade será de responsabilidade do servidor: Sr. Airton Neri Rama. 

 

13.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos. 

 

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

13.4. A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Esportes Sr. Alan Perseu 

Krassmann. 

 

13.4.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

13.5. As comunicações entre Município e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

13.6. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

13.7. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado para tal, ou pelo 

respectivo substituto. 

 

13.8. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

13.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

13.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do Contrato, determinando prazo para a correção. 

 

13.8.3. O fiscal informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso. 

 

13.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

13.8.5. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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13.8.6. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

13.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

 

13.9. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração, e será de sua responsabilidade, sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal nº 

3.500/2024: 

 

13.9.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de empenho 

de despesa e pagamento. 

 

13.9.2. Analisar a documentação que antecede o pagamento. 

 

13.9.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

13.9.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato. 

 

13.9.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado. 

 

13.9.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado. 

 

13.9.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços. 

 

13.9.8. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato. 

 

13.9.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

 

13.9.10. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, 

de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual. 

 

13.9.11. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

do fiscal. 

 

13.9.12. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

13.9.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

Parágrafo Único  

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as ações 

necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do Decreto nº 

3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o 

113

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do 

Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total do Contrato prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as sanções serão 

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
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14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

15.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 

15.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

15.6.1.3. Indenizações e multas. 

 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

 

Marmeleiro, ** de *** de 2026. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 

 

 

 

EMPRESA 

Representante 

CONTRATADA 
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PORTARIA Nº 7.865, DE 11 DE MAIO DE 2026. 

 

Altera e Designa servidores para atuarem como 

Agentes de Contratação e compor a Comissão de 

Contratação e a Equipe de Apoio.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril 

de 2021 e no Decreto nº 3.500, de 05 de março de 2024;  

RESOLVE: 

Art. 1° REVOGAR a Portaria nº 7.787, DE 13 DE MARÇO DE 2026.  

Art. 2° DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a 

função de Agente de Contratação nos procedimentos licitatórios regidos pela Lei nº 

14.133, de 2021: 

I - Franciéli de Oliveira, Matrícula 1450-8;  

II - Isabela Rodrigues Borges, Matrícula 19610-1; 

III - Rudimar Ernandes Walkoviecz, Matrícula 15237-2; 

IV - Lucas de Almeida Jardim, Matrícula 1754-0 

§1º Quando da realização de licitações na modalidade pregão, os agentes de 

contratação serão denominados Pregoeiros, na forma do art. 8º, § 5º da Lei nº 14.133, de 

2021.  

Art. 3° DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a 

função de Comissão de Contratação e Equipe de Apoio nos procedimentos licitatórios 

regidos pela Lei nº 14.133, de 2021: 

I - Isabela Rodrigues Borges, Matrícula 19610-1; 

II - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 17370-1;  

III - Evandro Marcelo Pasqualoto, Matrícula 11100-1.  

§ 1º A Comissão de Contratação será presidida pela servidora Isabela Rodrigues 

Borges e, na sua ausência, pela servidora Franciéli de Oliveira, Matrícula 1450-8. 

§ 2º Nos casos de férias, licenças legais ou afastamentos temporários de membros 

da Comissão de Contratação e da Equipe de Apoio constantes dos incisos II e III, os 

servidores poderão ser substituídos por Rudimar Ernandes Walkoviecz, Matrícula 15237-

2, Franciéli de Oliveira, Matrícula 1450-8 e/ou Lucas de Almeida Jardim, Matrícula 1754-

0, conforme necessidade administrativa. 

Art. 4° O desempenho da função será remunerado por gratificação prevista no art. 

33, da Lei nº 2.096, de 23 de setembro de 2013, observado o disposto nos §§ 3º e 4º, do 

mesmo artigo. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Marmeleiro, PR, 11 de maio de 2026. 

 

       

JANDER LUIZ LOSS 

Prefeito de Marmeleiro 
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XXIV COPA SUDOESTE DE FUTEBOL 2026 
 
 

REGULAMENTO GERAL 
 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

ART.01 – A Copa Sudoeste, organizada pela AESUPAR (Associação Esportiva do 
Sudoeste do Paraná) e regular-se-á, genericamente, pela Legislação vigente aplicável e, 
especificamente, pelas disposições contidas neste regulamento e atos administrativos 
expedidos por membros designados pela AESUPAR, exercício de suas atribuições.  

Parágrafo Único: A normatização complementar e subsequente da Copa Sudoeste de 
Futebol far-se-á através de resolução / Portaria da Autoridade Administrativa e, os atos de 
comunicação aos participantes, formalizar-se-ão através de Boletins Oficiais e Ofícios, 
expedidos pelas Comissões e / ou órgão competentes. É regido pelas regras oficiais de 
futebol em rigor no país.  

ART.02 – As pessoas físicas e jurídicas que participam da Copa Sudoeste são 
consideradas conhecedoras da legislação esportiva aplicável e das disposições contidas 
neste Regulamento, e igualmente, dos atos administrativos complementares.  

ART.03 – Para efeito deste Regulamento serão consideradas equivalentes as expressões 
Associação Esportiva do Sudoeste ou AESUPAR. 

 
DOS OBJETIVOS 
 
ART.04 – São objetivos da Copa Sudoeste de Futebol previsto neste Regulamento:  
I - Promover a integração sócio esportiva entre várias representações municipais e as 

pessoas que as integram.  
II - Compensar os efeitos nocivos da vida moderna, contribuindo para a preservação e 

promoção da saúde humana.  
III - Estimular o desenvolvimento técnico esportivo das representações municipais da 

região sudoeste do Paraná.  
Parágrafo único: São objetivos específicos para Copa Sudoeste de Futebol:  
I – Propiciar o desenvolvimento integral da pessoa humana como ser social, autônomo, 

democrático e participante, contribuindo para o pleno exercício da cidadania.  
II – Redimensionar aos valores socioculturais dos recursos humanos disponíveis, 

especializando-os para o rendimento esportivo.  
III – Representar a expressão máxima do esporte Rendimento na Região Sudoeste do 

Estado do Paraná, neste caso, a modalidade de Futebol. 
 
 
DA ADMINISTRAÇÃO ESPORTIVA: 
 
ART.05 – A Copa Sudoeste de Futebol é organizada e administrada pela AESUPAR. 
Parágrafo Único: Para os efeitos do disposto neste artigo, entende-se por 

Administração Esportiva as ações adotadas, desenvolvidas e executadas que evidenciam o 
caráter social, político, econômico e cultural da Copa Sudoeste de Futebol. 

119



 

Associação Esportiva do Sudoeste do Paraná – AESUPAR 

CNPJ – 01.196.077/0001-41 

Rua: Major Diogo Ribeiro – S/n – Centro 

CEP: 85.530-000 - Clevelândia – Pr 

Fundada em 15/05/1996 

 

2 

 

 
DA ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA: 
 
ART.06 – A Copa Sudoeste de Futebol é organizada, e supervisionada: 
Pela diretoria da AESUPAR, 
Pela Comissão Técnica da AESUPAR, 
Pela Comissão de Ética, 
Pelo Coordenador de Arbitragem 
 
DOS ÓRGÃOS JUDICIANTES: 
 
ART.07 – Em caso de denúncia, o denunciante terá que apresentar no ato da denúncia, 

provas concretas do ato denunciado dentro de 24 horas (vinte e quatro) após o jogo ou no 1° 
dia útil após a partida constatada a irregularidade. O denunciante terá que recolher a taxa de 
meio salário mínimo vigente no país, junto à tesouraria da AESUPAR com o tesoureiro. Sem 
prova e sem o recolhimento da taxa, e/ou fora do prazo legal não será aceito a denúncia.  

Parágrafo Único: Caberá ao denunciado, apresentar provas de defesa dentro de 48 
horas (quarenta e oito) após notificação do ocorrido. Havendo a confirmação do ocorrido e o 
mesmo tendo causado ônus para a competição, o responsável direto pela equipe/município 
terá que sanar todas as despesas em questão.  

Quanto à organização da justiça, do processo das infrações respectivas penalidades 
serão aplicadas as penas já contidas neste regulamento e no Código Brasileiro de Justiça 
Desportiva, conforme a gravidade das infrações e irregularidades cometidas pelos infratores. 
Regulamento este aprovado pelos dirigentes esportivos. 

 
DAS INSCRIÇÕES: 
 
ART.08 – Não haverá cobrança de inscrição para os Municípios participantes, desde 

que os mesmos estejam em dia com sua taxa de anuidade junto a AESUPAR. Os Municípios 
que não estiver em dia com a anuidade até o prazo determinado de 30/03/2026, os mesmos 
serão eliminados da competição. 

ART.09 – As inscrições dos municípios para a XXIV Copa Sudoeste de Futebol far-se-ão 
através de mapa oficio até o dia 12/02/2026 no e-mail aesuparsudoeste1@gmail.com, e a 
confirmação no congresso técnico dia 12 de fevereiro de 2026. 

Parágrafo Primeiro: Cada município participante poderá inscrever 35 (trinta e cinco) 
atletas, 01 (um) Técnico com CREF e 01 (um) Auxiliar Técnico com DOCUMENTO OFICIAL, 
e 01 (um) atendente COM DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO, sendo que deverão ser 
enviadas a Direção da AESUPAR toda a documentação dos atletas inscritos, através do 
programa de competições até a data definida em congresso. Não será permitida a 
substituição e nem acréscimo de atletas após essa data.  

Parágrafo Segundo: A data de transferência de títulos de eleitor, assim como a data 
para títulos de eleitor novos deverá ser obrigatoriamente até do 31/01/2025. 

ART.10 – A qualquer tempo a AESUPAR poderá rever os processos de inscrição, de 
modo geral. Se nesta revisão for apurada alguma irregularidade de atleta, e/ou municípios, os 
mesmos serão passíveis da penalidade prevista no Regulamento. 

Parágrafo Único: Serão responsabilizados pela inscrição de que tratar este artigo, o 
Prefeito e / ou Dirigente Esportivo Municipal e / ou Técnico, a equipe que for denunciada por 
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suspeita de irregularidade e caso forem contatadas, a equipe será eliminada da competição, e 
todos os resultados já obtidos serão anulados e eliminados, sendo aplicado um placar de 3x0 
para todas as equipes adversárias. 

 
DO CONGRESSO: 
 
ART.11 – Os municípios participantes reunir-se-ão em Congresso, sob a direção da 

AESUPAR, no dia 12 de fevereiro de 2026, às 08:30 horas no centro de eventos na cidade de 
Salto do Lontra. 

Parágrafo 1º: Cada município inscrito credenciará até 03 (três) pessoas, para que 
obrigatoriamente 01 (uma) destas o representante durante a Sessão do Congresso. 

Parágrafo 2º: Para fins de Sessões Especiais e Extraordinárias, o não comparecimento 
do município implicará na impossibilidade de requerer impugnação de qualquer das decisões 
adotadas, exceto no caso de violação legal. 

ART.12 – O não comparecimento no Congresso Técnico do representante municipal 
implicará no cancelamento da inscrição do Município, salvo envio de ofício confirmando a 
participação da competição. O Município, através de seu Prefeito, poderá credenciar uma 
pessoa, que não precisa ser do seu município, para representar no congresso, desde que o 
município esteja em dia com a anuidade da Associação e a documentação esteja em ordem 
ou ainda, encaminhando o mapa ofício onde apresente a intenção de participação e 
confirmação da modalidade. Uma vez confirmada a inscrição a equipe não poderá mais 
desistir da competição. 

Parágrafo único: As questões omissas de natureza regulamentar que requeira solução 
imediata serão resolvidas pela Diretoria da AESUPAR. 

ART.13 – A Sessão Especial é à parte do Congresso destinada a definir os participantes 
que integrarão os grupos para as fases subsequentes. 

Parágrafo 1º: A Sessão Especial será dirigida por um representante da Comissão 
Técnica. 

Parágrafo 2º: Realizar-se-ão tantas quantas sessões forem necessárias para a 
concretização do caput deste artigo. 

 
DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA: 
 
ART.14 – A Sessão Extraordinária é a parte do Congresso destinada a discutir toda e 

qualquer questão ou assunto pertinente a Copa Sudoeste de futebol que não esteja objeto 
especifico de deliberação das demais questões. 

ART.15 – A Sessão Extraordinária será convocada pela Direção Geral da AESUPAR. 
Parágrafo 1º: A convocação da Sessão Extraordinária será formalizada pela Direção 

Geral, através de Nota Oficial ou Circular, na qual constará data, local, horário e pauta 
especifica a ser tratada. 

Parágrafo 2º: A solicitação de convocação de Sessão Extraordinária por parte dos 
municípios inscritos nos termos do caput deste artigo formalizar-se-á por instrumento escrito, 
no qual constarão os motivos determinantes e a pauta especifica a ser tratada. 

 
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
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ART.16 – A Copa Sudoeste de Futebol é disputada por seleções Municipais no gênero 
masculino e feminino, a qual estará sob a responsabilidade do Departamento de Esportes dos 
Municípios pelo qual estará inscrita, podendo, por parte do Município credenciar sua comissão 
técnica para dirigir a mesma sem pertencer ao seu quadro de funcionário, integrantes da 
comissão técnica não precisam ter o título de eleitor no município pelo qual estão 
desempenhando suas funções. Fica proibido qualquer integrante da comissão técnica de 
participar na competição por mais de uma equipe. 

OBS.: A Comissão Técnica inscrita no início da competição poderá ser substituída com 
até 72 horas de antecedência a partida. Caso esse prazo não seja respeitado o dirigente não 
será impedido de participar da partida, porém sua equipe poderá perder os pontos do jogo por 
relacionar membro da comissão técnica fora do prazo estabelecido em regulamento. 

ART.17 – A Copa Sudoeste de Futebol será integrada por atletas que possuam o Título 
de Eleitor e votem no seu respectivo município de inscrição com data exposta no Art. 18 do 
Regulamento. Poderão atuar atletas federados categoria 2009 desde que tenham o título de 
eleitor ate a data abaixo descrita. Qualquer vínculo federativo ativo no Futebol (ligas, 
campeonatos, etc. que tenham vínculo com federações ou confederações) não poderão 
participar na copa Sudoeste de Futebol, tanto masculino como feminino. 

 
ART.18 – Para participar da Copa Sudoeste de Futebol os atletas deverão possuir os 

seguintes documentos: 
➢ Parágrafo 1º: O Município deverá ter seus atletas inscritos com título de eleitor até 

a data de 31/01/2025. 
➢ Documento de fé pública com foto: Carteira de Identidade (Original); Carteira de 

Habilitação (modelo atual); Carteira profissional; Carteira de Trabalho ou 
Passaporte Brasileiro expedito pela Polícia Federal. 

➢ ATLETAS com título de eleitor no município pelo qual está inscrito, com data de 
emissão ou transferência até o dia 31 de janeiro de 2025, atletas menores de 18 
anos poderão participar utilizando o título de eleitor do responsável legal 
respeitando a data até o dia 31/01/2025, para atletas menores de 18 anos e 
somente para primeiro título, a data acima poderá ser excedida desde que o 
atleta comprove vínculo com data de 31 de janeiro de 2025. (vinculo título dos 
pais ou responsável legal). 

Obs.: Para atleta estrangeiro além do título de eleitor a documentação exigida será: 
Visto de permanência no Brasil com no mínimo 12 meses ou mais de 1 ano de carteira de 
Trabalho assinada na cidade a qual participará. 

Parágrafo 1º: Os atletas que possuírem Cédula de Identidade danificada ou aberta, e 
optarem pela apresentação destas, somente poderão participar do jogo, após autorização 
expressa da arbitragem. 

Parágrafo 2º: Aos autores e coparticipantes de fraudes e falsificações documentais, 
além das punições impostas pela Justiça Desportiva, terão os autos remetidos à Justiça 
Comum para providências. 

ART.19 – Os Dirigentes inscritos através da Relação Nominal ou por Ofício, serão 
identificados pela Cédula de Identidade ou Carteira de Motorista. 

 
DA VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO: 
 
ART.20 – Para a Copa Sudoeste de Futebol é vetada a participação de: 
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➢ Pessoa Jurídica (Município) na modalidade / gênero que estiver em 
cumprimento de suspensão por prazo, indenização ou multa imposta pelo órgão 
judicante da AESUPAR, na respectiva competição. 

➢ Pessoa Física (atleta, Técnico, etc.) que estiver em cumprimento de suspensão 
por prazo, indenização ou eliminação imposta pelo órgão judicante da AESUPAR, 
independente da competição em que foi punido. 

➢ Os Municípios com débito pendente na AESUPAR. 
➢ Atleta federados que tenham atuado em competições profissionais no ano de 

2026 na modalidade de Futebol de campo. 
➢ Estão impedidos de participar da COPA SUDOESTE DE FUTEBOL por qualquer 

município, atletas que estão cumprindo suspensão aplicada pela Comissão de 
ética da Aesupar. 

 
DA COMISSÃO DE JUSTIÇA DESPORTIVA: 
 
ART.21 – A Copa Sudoeste de Futebol será disputada pelos municípios integrantes da 

AESUPAR. 
Toda criação, produção e organização esportiva é de competência da AESUPAR, 

cabendo a ela a total jurisprudência no evento, podendo vetar e escalar árbitros, tendo 
poderes de alterar data, horário e local dos jogos, definir situações e impasse, bem como 
punir atletas e/ou equipes que infringirem o regulamento, liberar atletas e equipes, de algum 
item do regulamento, que se julgue necessário, em fim terá total e plena soberania sobre tudo 
que envolva as competições esportivas. 

 
A - A Justiça E a Disciplina Desportiva serão exercidas durante a Competição, pela 

Comissão de Ética obedecendo às disposições contidas no CÓDIGO BRASILEIRO DE 
JUSTIÇA DESPORTIVA e também as contidas neste REGULAMENTO 

B- Ficam vetados atletas e dirigentes de fazer parte de equipes de arbitragem durante 
toda a Competição. PENA – PERDA DE PONTOS NO JOGO EM QUE TAL FATO 
OCORRER. 

C - Havendo qualquer irregularidade por parte do atleta, clubes, árbitros, técnicos e/ou 
comissões envolvidas na competição, será aplicado o estabelecido pelo CÓDIGO 
BRASILEIRO DE JUSTIÇA DESPORTIVA, através de processo formalizado pela Comissão 
de Ética. 

D - Quando solicitado pela Comissão Organizadora a apresentação de algum 
documento, a equipe terá um prazo de 48h para apresentação do mesmo, caso a não 
apresentação no prazo previsto, estará automaticamente concordando com a irregularidade. 

 
DA FORMA DE DISPUTA: 

 
ART.22 – CATEGORIA FEMININO: 
 
A VI Copa Sudoeste de Futebol Feminino terá a participação de 06 equipes. 

 
PRIMEIRA FASE – SERÃO FORMADOS 2 GRUPOS, GRUPO: A e B. CLASSIFICA- SE 

OS DOIS DE CADA GRUPO PARA A SEGUNDA FASE. 
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SEGUNDA FASE: Na Segunda Fase, chamada SEMI FINAL, as 04 EQUIPES 
classificadas na Primeira Fase serão divididos em 02 grupos, denominados “C”, “D”, com 02 
(dois) CLUBES cada um, que jogarão dentro de seus respectivos Grupos em partidas de ida e 
volta. O mando de campo da segunda partida será atribuído ao CLUBE com a melhor 
classificação na Primeira Fase; 

 

GRUPO C 1º COLOCADO DA CHAVE 
A 

X 2º COLOCADO DA CHAVE B 

GRUPO D 1 º COLOCADO DA 
CHAVE B 

X 2º COLOCADO DA CHAVE A 

 
 
TERCEIRA FASE - Na Terceira Fase, chamada FINAL, os 02 (dois) CLUBES classificados na 
segunda Fase formam o Grupo “E” e jogarão partidas de ida e volta. O mando de campo da 
segunda partida será atribuído ao clube que obtiver a melhor classificação em todas as fases 
através do aproveitamento e seguindo empate pelo average; 
 

GRUPO E VENCEDOR DO GRUPO C X VENCEDOR DO GRUPO D 

 
ART.23 – CATEGORIA MASCULINA:  
A Forma de disputa da XXIV Copa Sudoeste de Futebol masculina consistirá em SÉRIE 

OURO E SÉRIE PRATA.  
A SÉRIE OURO será composta pelas 14 melhores equipes classificadas no ano de 2025 

mais o campeão e o vice-campeão da SÉRIE PRATA DE 2025, caso alguma dessas equipes 
não dispute o campeonato será chamada a equipe classificada em 3º lugar e assim 
sucessivamente até completar as 16 equipes na SÉRIE OURO, a equipe que desistir de 
participar da SÉRIE OURO, ficará suspensa pelo prazo de um ano da competição podendo 
retornar no ano seguinte na SÉRIE PRATA. 

 A SÉRIE PRATA será composta pelas demais equipes juntamente com as novas 
equipes que não disputaram a competição no ano anterior. 

Haverá acesso obrigatório a SÉRIE OURO no ano seguinte o Campeão e do Vice-
Campeão da SÉRIE PRATA para a SÉRIE OURO e o decesso do 15º e 16º colocado da 
SÉRIE OURO para a SÉRIE PRATA, (caso houver empate entre os descesso das equipes 
será considerado o critério técnico de desempare do artigo .... 

 
 

23.1 - FORMA DE DISPUTA NA SÉRIE OURO 
 
A forma de disputa da SÉRIE OURO será da seguinte maneira: as equipes serão 

divididas em 04 (quatro) grupos com 04 (quatro) equipes cada, classificando para as quartas 
de finais o primeiro e o segundo colocado de cada grupo. 

 
Nesta segunda fase, chamada QUARTAS DE FINAL, disputarão as 08 EQUIPES 

classificadas na primeira fase, (04 primeiros colocados, classificados de 1º ao 4 lugar e os 
04 segundos colocados classificados do 5º ao 8º lugar) jogarão partidas de ida e volta. 
O mando de campo da segunda partida será atribuído ao clube que obtiver a melhor 
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classificação em todas as fases através do aproveitamento e seguindo empate pelo 
average 

 
QUARTAS DE FINAIS – SÉRIE OURO 

 

JOGO 01 1º COLOCADO  X 8º COLOCADO  

JOGO 02 2º COLOCADO  X 7º COLOCADO  

JOGO 03 3º COLOCADO  X 6º COLOCADO  

JOGO 04 4º COLOCADO  X 5º COLOCADO  

. 
Nesta terceira fase, chamada SEMIFINAIS, disputarão as 04 EQUIPES classificadas 

na segunda fase, jogarão partidas de ida e volta. O mando de campo da segunda partida 
será atribuído ao clube que obtiver a melhor classificação em todas as fases através do 
aproveitamento e seguindo empate pelo average. 

 
SEMIFINAIS – SÉRIE OURO 

 

JOGO 05 VENCEDOR JOGO 01 X VENCEDOR JOGO 03 

JOGO 06 VENCEDOR JOGO 02 X VENCEDOR JOGO 04 

 
Nesta quarta fase, chamada FINAL, disputarão as 02 EQUIPES classificadas na 

terceira fase, jogarão partidas de ida e volta. O mando de campo da segunda partida será 
atribuído ao clube que obtiver a melhor classificação em todas as fases através do 
aproveitamento e seguindo empate pelo average. 

 
FINAL – SÉRIE OURO 

 

JOGO 07 VENCEDOR JOGO 05 X VENCEDOR JOGO 06 

 
Será considerado CAMPEÃO o município que somar o maior número de pontos ao 

final da segunda partida, considerados os resultados exclusivamente obtidos nesta Fase. 
Caso haja, ao término da segunda partida, igualdade de pontos ganhos, será considerado 
como primeiro critério de desempate o saldo de gols e, persistindo o empate, serão 
cobrados tiros livres diretos da marca do pênalti, conforme determina a Internacional 
Football Association Board, até conhecer-se o vencedor. 
 

 
23.2 - FORMA DE DISPUTA NA SÉRIE PRATA 
 
A forma de disputa da SÉRIE PRATA será da seguinte maneira: as equipes serão 

divididas em 07 (sete) grupos sendo com 06 (seis) grupos com 03 equipes cada e 01 um 
grupo com 04 equipes, classificando para as quartas de finais o primeiro e o segundo 
colocado de cada grupo mais os dois melhores terceiros colocados na classificação geral, (os 

07 primeiros colocados serão classificados do 1º ao 7 lugar, os sete segundos colocados 
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serão classificados do 8º ao 14º lugar e os dois melhores terceiros colocados serão 
classificados do 15º ao 16º lugar). 

 
Nesta segunda fase, chamada QUARTAS DE FINAL, disputarão as 16 EQUIPES 

classificadas na primeira fase, jogarão partidas de ida e volta. O mando de campo da 
segunda partida será atribuído ao clube que obtiver a melhor classificação em todas as 
fases através do aproveitamento e seguindo empate pelo average 
 

OITAVAS DE FINAIS – SÉRIE PRATA 
 

JOGO 01 1º COLOCADO  X 9º COLOCADO  

JOGO 02 2 º COLOCADO  X 10º COLOCADO  

JOGO 03 3º COLOCADO  X 11º COLOCADO  

JOGO 04 4º COLOCADO  X 12º COLOCADO  

JOGO 05 5º COLOCADO   13º COLOCADO  

JOGO 06 6º COLOCADO   14º COLOCADO  

JOGO 07 7º COLOCADO   15º COLOCADO  

JOGO 08 8º COLOCADO   16º COLOCADO  

. 
Nesta segunda fase, chamada QUARTAS DE FINAL, disputarão as 08 EQUIPES 

classificadas onde jogarão partidas de ida e volta. O mando de campo da segunda partida 
será atribuído ao clube que obtiver a melhor classificação em todas as fases através do 
aproveitamento e seguindo empate pelo average. 

 
QUARTAS DE FINAIS – SÉRIE PRATA 

 

JOGO 09 VENCEDOR JOGO 01 X VENCEDOR JOGO 08 

JOGO 10 VENCEDOR JOGO 02 X VENCEDOR JOGO 07 

JOGO 11 VENCEDOR JOGO 03 X VENCEDOR JOGO 06 

JOGO 12 VENCEDOR JOGO 04 X VENCEDOR JOGO 05 

 
Nesta terceira fase, chamada SEMIFINAIS, disputarão as 04 EQUIPES classificadas 

na segunda fase, jogarão partidas de ida e volta. O mando de campo da segunda partida 
será atribuído ao clube que obtiver a melhor classificação em todas as fases através do 
aproveitamento e seguindo empate pelo average. 

 
SEMIFINAIS – SÉRIE PRATA 

 

JOGO 13 VENCEDOR JOGO 09 X VENCEDOR JOGO 12 

JOGO 14 VENCEDOR JOGO 10 X VENCEDOR JOGO 11 
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Nesta quarta fase, chamada FINAL, disputarão as 02 EQUIPES classificadas na 
terceira fase, jogarão partidas de ida e volta. O mando de campo da segunda partida será 
atribuído ao clube que obtiver a melhor classificação em todas as fases através do 
aproveitamento e seguindo empate pelo average. 

 
FINAL – SÉRIE PRATA 

 

JOGO 15 VENCEDOR JOGO 13 X VENCEDOR JOGO 14 

 
Será considerado CAMPEÃ a equipe que somar o maior número de pontos ao final da 

segunda partida, considerados os resultados exclusivamente obtidos nesta fase. Caso 
haja, ao término da segunda partida, igualdade de pontos ganhos, será considerado como 
primeiro critério de desempate o saldo de gols e, persistindo o empate, serão cobrados 
tiros livres diretos da marca do pênalti, conforme determina a Internacional Football 
Association Board, até conhecer-se a equipe vencedora. 
 

CLASSIFICAÇÃO FINAL DA XXIII TAÇA SUDOESTE DE FUTEBOL 2025 
 

SÉRIE OURO 
 

CLASSIFICAÇÃO MUNICIPIO 

01 AMPÉRE 

02 REALEZA 

03 NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 

04 PLANALTO 

05 CAPANEMA 

06 PATO BRANCO 

07 SALTO DO LONTRA 

08 ITAPEJARA DO OESTE 

09 NOVA PRATA DO IGUAÇU 

10 FRANCISCO BELTRÃO  

11 SANTA IZABEL D’ OESTE  

12 VITORINO 

13 CHOPINZINHO 

14 CORONEL VIVIDA 

15 HONÓRIO SERPA* 

16 PÉROLA D’ OESTE* 

 
 
SÉRIE PRATA 
 

Nº MUNICIPIO 

01 DOIS VIZINHOS* 

02 BARRACÃO* 

03 SANTO ANONIO DO SUDOESTE 

04 SALGADO FILHO 
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05 MARMELEIRO 

06 PINHAL DE SÃO BENTO 

07 SÃO JOÃO 

08 ENÉAS MARQUES 

09 VERÊ  

10 SULINA 

11 PRANCHITA 

12 RENASCENÇA 

13 MANGUEIRINHA 

14 BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 

15 BOM SUCESSO DO SUL 

16 PALMAS 

17 BELA VISTA DA CAROBA 

18 SÃO JORGE D’OESTE 

19 BOM JESUS DO SUL 

20 FLOR DA SERRA DO SUL 

21 MANFRINÓPOLIS 

22 MARIÓPOLIS 

*Obs.: As equipes de Honório Serpa e Pérola D’ Oeste jogam a Série Prata em 2026 e 
as equipes de Dois Vizinhos e Barracão jogam a série Ouro em 2026. 
 
 
FEMININO 
 

Nº MUNICIPIO 

01 DOIS VIZINHOS 

02 MANGUEIRINHA 

03 PALMAS 

04 VERE 

05 PÉROLA D’ OESTE 

06 ITAPEJARA D’OESTE 

07 SALTO DO LONTRA 

 
*Obs.: Será obrigatório a partir da segunda fase (mata-mata) na Copa Sudoeste de Futebol, a 

transmissão dos jogos do campeonato, com uma empresa especializada. 

*Todos os municípios deverão usar os logos de suas prefeituras e também da Aesupar e não 

de clubes nas suas mídias sociais, em divulgações, postagens, chamadas, etc. 

 
DA PREMIAÇÃO: 
ART.24 – A XXIV Copa Sudoeste de FUTEBOL terá como premiação:  
 
CAMPEÃO:  TROFÉU + MEDALHAS 
VICE-CAMPEÃO:  TROFÉU + MEDALHAS  
GOLEIRO MENOS VAZADO: TROFÉU 
ARTILHEIRO: TROFÉU  
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DA CLASSIFICAÇÃO 

 
ART.25 – A classificação das equipes na primeira fase será por pontos ganhos adotando-se 
os seguintes critérios:  
a) Vitória – 3 pontos.  

b) Empate – 1 ponto.  

c) Derrota – 0 ponto.  
 
O sistema de desempate adotado na fase classificatória será o seguinte:  
 
25.1 - Critério Classificação dentro do Grupo:  
A. Confronto direto (utilizado somente no caso de empate entre duas equipes);  

B. Saldo de gols nos jogos entre as equipes empatadas;  

C. Ataque mais positivo nos jogos entre as equipes empatadas;  

D. Defesa menos vazada nos jogos entre as equipes empatadas;  

E. Saldo de gols de todos os jogos do grupo na fase;  

F. Defesa menos vazada de todos os jogos do grupo na fase;  

G. Ataque mais positivo de todos os jogos do grupo na fase  

H. Sorteio  
 
25.2 - Classificação por CT (critério técnico): geral:  

1. Quando o nº de equipes em todos os grupos for igual, a equipe que obtiver a maior 
somatória de pontos (vitória/empate/derrota) será a classificada. Permanecendo o 
empate ou se o nº de equipes em, pelo menos, um dos grupos for diferente será 
utilizado o seguinte critério: Média de gols average (nº de gols recebidos divididos pelo 
nº de gols feitos, divididos pelo nº de jogos efetuados na fase. (Classifica-se o menor 
coeficiente); levando em consideração a classificação das equipes nos grupos ou 
seja: será considerado o coeficiente entre os primeiros colocados separando o 
coeficiente das equipes que ficarem em segundo lugar na chave. Permanecendo 
o empate será realizado sorteio.  

2. Nas fases eliminatórias em que for disputada em 02 partidas e houver empate em 
pontos e saldo de gols nos dois jogos, aplicar-se-á o seguinte:  
A - Serão efetuadas cobranças de 05 tiros livres diretos da marca do pênalti, de forma 
alternada, por atletas distintos e que tenham terminado o jogo. 
B - Persistindo o empate, a decisão será efetuada pela cobrança de 01 tiro livre direto 
da marca do pênalti, alternadamente, por Atletas diferentes, que tenham participado da 
partida até que haja um vencedor.  
 

Parágrafo único: Quando não houver disputa de 3º e 4º lugares este fica definido pela 
melhor campanha durante toda a competição.  
 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS: 
 
ART.28 – Os municípios participantes responsabilizar-se-ão por todas as despesas do 

evento, tais como:  cinco (05) bolas oficiais das marcas PENALTY S11, PENALTY MAGIA 
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MAG11A R1 XXVI (especificações: ORIGEM: NACIONAL, peso 410-450 g,14 gomos, 
circunferência 68-70 cm, laminado :PU, construção: termotec, câmara 6D, sistema de foro: 
termofixo,, processo extra: dupla colagem, miolo cápsula SIS) ou TOPPER CAMPO SAMBA 
OFICIAL PRO (especificações: laminado: PU – HS/1.1 mm, peso 410-440 g, 12 gomos, 
circunferência 68,5-69,5 cm, calibragem 10-12 LBS), gandulas e demais equipamentos 
necessários para a realização do evento. NÃO HAVERÁ ACORDO ENTRE EQUIPES PARA 
TROCAR A BOLA DO JOGO. 

Parágrafo Primeiro: Poderá o município sede cobrar ingressos nas partidas em que for o 
mandante, tendo a equipe visitante o direito a 30 (trinta) ingressos grátis. 

Parágrafo Segundo: O município sede deverá oferecer aos participantes, total 
segurança, com Policiamento (mínimo 02) ou no mínimo 03 (três) seguranças, visando 
garantir a integridade física dos atletas, dirigentes e árbitros. A equipe de Arbitragem não 
iniciará o jogo sem a presença de policiamento ou segurança, sendo que, aguardará no 
máximo 30 minutos, caso esteja somente a policia ela sair do local a arbitragem é obrigada 
parar o jogo e estabelecer o prazo de 15 (quinze) minutos para organizar a segurança 
novamente, sendo somente uma vez, caso ocorra novamente a partida será encerrada 
constando como W.O. 

ART.29 – A Copa Sudoeste de Futebol será regida pelas regras Oficiais da 
Confederação Brasileira de Futebol e pelas normas contidas neste regulamento. 

ART.30 – Os arquivos da Copa Sudoeste de Futebol ficarão em poder da AESUPAR e 
dos seus termos todos poderão ter acesso, mediante requerimento. 

ART.31 – Os municípios participantes da Copa Sudoeste de Futebol deverão utilizar 
obrigatoriamente uniformes, constando o nome do seu município, para efeito de identificação 
para o público e mídia. 

Parágrafo 1º: Para as Disputas da Copa Sudoeste de Futebol não poderão constar 
patrocínios de cigarros, bebidas alcoólicas e candidatos políticos. 

Parágrafo 2º: Não serão permitidas improvisações, para colocar números nas camisas, 
tais como: fitas adesivas, esparadrapo, papel, etc. 

ART.32 – Caso as cores dos uniformes sejam parecidas ou idênticas para o jogo, A 
EQUIPE VISITANTE deverá mudar o uniforme. O tempo para a troca do uniforme será de 15 
(quinze) minutos. 

 A contagem dos 15 (quinze) minutos será cronometrada pelo árbitro, a partir do 
momento em que pedir a troca, por achar que não pode dar início ao jogo com uniformes 
parecidos ou iguais. 

 Para evitar estes transtornos, a equipe visitante deverá ligar para a equipe adversária 
durante a semana que anteceder o jogo, para saber a cor dos uniformes que vão ser usados. 

ART.33 – A pessoa física inscrita, que não tiver condições de atuação na partida, por 
estar cumprindo suspensão automática, ou pena aplicada pela Justiça Desportiva, deverá se 
postar ao lado contrário da mesa de controle e dos respectivos bancos de reservas nos locais 
da competição. 

ART.34 – Haverá uma tolerância de 30 (TRINTA) minutos para o início do jogo, no seu 
horário marcado em tabela distribuída para todos os participantes da competição, se houver 
um segundo jogo no mesmo local, válido pelo mesmo evento, não haverá tolerância no 
horário estipulado. 

ART.35 – Fica determinado que todos os jogos da rodada serão marcados aos 
domingos e feriados às 15h15min horas. 
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Paragrafo único: Em casos onde a equipe mandante não ter condições de fazer o jogo 
no seu município o mesmo deverá providenciar um campo neutro, em caso de não conseguir 
a Aesupar fará a indicação do mesmo. 

ART.36 – O Município ou entidade que estiver em debito com a AESUPAR fica 
impossibilitado de participar do jogo e será eliminada da competição. 
 

ATOS E PENALIDADES CABÍVEIS 
 
ART.37 – Quando um atleta, comissão técnica ou dirigente de equipe: 

➢ Praticar agressão Física: Contra pessoa subordinada ou vinculada a delegação 
desportiva, equipe de arbitragem ou comissão organizadora do evento, por fato ligado 
ao esporte. 

PENA: Suspensão de um a três anos de todas as práticas esportivas organizadas pela 
AESUPAR. A pena será julgada de acordo com a gravidade.  

➢ Ofender Moralmente: Pessoa subordinada ou vinculada à delegação desportiva; equipe 
de arbitragem ou comissão organizadora do evento por fato ligado ao esporte.  

PENA: Suspensão conforme julgamento da comissão de ética. 
➢ Participar de Rixa: Utilização de atleta irregular, em determinado jogo válido pelo 

campeonato, comprovado pelo relatório Arbitral e relatado na Súmula do jogo, que não 
deixem dúvidas quanto à irregularidade. 

PENA: Suspensão automática de um ano de todas as competições organizadas pela 
AESUPAR. 

➢ Atleta Irregular: Utilização de atleta irregular, em determinado jogo válido pelo 
campeonato, comprovado pelo relatório Arbitral e relatado na Súmula do jogo, que não 
deixem dúvidas quanto à irregularidade. 

PENA: Eliminação da equipe infratora da competição, sendo os seus resultados considerados 
em favor das equipes adversárias pelo placar de 03 a 00. 

➢ Arremessar Objetos: Arremessar objetos para dentro do campo com manifesto de 
agredir atletas, equipes de arbitragem e dirigentes de equipes. 

PENA: Perda de mando de campo ou com portões fechados conforme relatório arbitral a 
depender da gravidade. 

A Equipe que desistir ou não comparecer, para a disputa de jogo oficialmente 
programada, ou comparecer fora do prazo regulamentar da tabela de Jogos ou sem 
condições materiais exigidas pelas regras específicas da respectiva modalidade para atuação, 
será considerada perdedora por WxO, e todos os resultados serão considerados em favor das 
equipes adversárias pelo placar de 03 a 00. 
 

Parágrafo 1º - Em caso de W.O. a equipe será automaticamente eliminada da 
competição e o(s) atleta(s) inscritos e membros da comissão técnica que não comparecer 
(em) ficarão impedidos de participar da competição no ano seguinte. O Município deverá 
pagar uma multa para a AESUPAR no valor de R$ 2.000,00 para poder participar da 
competição no ano seguinte.  

Parágrafo 2º - A equipe que comparecer atrasada para as rodadas marcadas em 
programação oficial, devido a acidentes, não será eliminada por W x O, desde que 
comprovem via notificação da Polícia Rodoviária Estadual ou Federal, o local, data e horário 
do acidente ocorrido, com prazo de 2 (dois) dias úteis, sendo mantidos seus direitos de 
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participação. A Coordenação Técnica no caso acima citado definirá se haverá transferência 
ou não dá partida, visando unicamente o bom desenvolvimento do evento. 

ART.38 – O município, ou seja, a equipe que usar atletas irregulares no decorrer do 
campeonato e uma vez comprovado a irregularidade pela Comissão organizadora, a mesma 
será eliminada da competição, e os atleta (s) e dirigentes envolvidos na irregularidade ficarão 
suspensos pelo prazo de um ano de todos os eventos realizados pela AESUPAR. 

Parágrafo 1º - Havendo qualquer irregularidade por parte do atleta, clubes, árbitros, 
técnicos e/ou comissões envolvidas na competição, será aplicado o estabelecido pelo 
CÓDIGO BRASILEIRO DE JUSTIÇA DESPORTIVA, através de processo formalizado pela 
Comissão de ética da AESUPAR 

Parágrafo 2º Quando solicitado pela Comissão Organizadora para qualquer pessoa 
vinculada a equipe a apresentação de algum documento de qualquer atleta, a equipe 
terá um prazo de 24h para apresentação do mesmo, caso a não apresentação no prazo 
previsto, estará automaticamente concordando com a irregularidade; 

Parágrafo 3º - Fica definido que o técnico ou a pessoa física que estiver exercendo a 
função será responsável por todos os atos de sua equipe durante a partida em que estiver 
relacionado e atuando. 

ART.39 – A (s) equipe (s) que der motivo para que uma partida não chegue ao seu final, 
se estiver vencendo ou empatando será considerada perdedora por WxO, a (s) equipe (s) 
infratora será automaticamente eliminada da competição, ainda se for necessário poderá 
haver julgamento para definir o vencedor da partida. 

A Equipe que desistir ou não comparecer, para a disputa de jogo oficialmente 
programada, ou comparecer fora do prazo regulamentar da tabela de Jogos ou sem 
condições materiais exigidas pelas regras específicas da respectiva modalidade para atuação, 
será considerada perdedora por WxO, sendo assim a equipe será eliminada da competição. 

Em caso de agressão a equipe de arbitragem, dirigentes ou atletas em geral o atleta ou 
dirigente será eliminado da competição e poderá ser suspenso de um a três anos de todas as 
competições organizadas pela Aesupar dependendo da gravidade. 

ART.40 – Só será permitida, no campo de jogo (área específica de competição) a 
presença de pessoal devidamente credenciado, que estejam de serviço na referida partida. 

Parágrafo Único – Membros da comissão técnica inscritos deverão apresentar o seu 
registro do CREF original e dentro do prazo de validade para atuarem na partida. 

OBS: A Copa Sudoeste de Futebol será disputada por seleções Municipais no gênero 
masculino e feminino, a qual estará sob a responsabilidade do dirigente esportivo de cada 
município podendo, por parte do município credenciar um técnico que não seja do quadro de 
funcionários, contanto que o mesmo tenha o registro no Conselho Regional de Educação 
Física – CREF. 

ART.41 – Ficará a critério de Comissão Técnica da AESUPAR, a elaboração da 
programação (datas, locais e horários) da Copa Sudoeste de futebol. 

ART.42 – Estará automaticamente suspenso da partida subsequente na mesma 
modalidade / sexo, a pessoa física que: 

A. For expulso ou receber 03 (três) cartões amarelos, consecutivos ou não. 
B. Não se aplica o disposto neste artigo, se antes da partida subseqüente a pessoa física 

for absolvida pelo órgão judicante competente desde que constante o não cumprimento 
da suspensão automática do termo de decisão do respectivo processo disciplinar, nos 
termos da legislação esportiva vigente. 
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C. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por partida subsequente o ocorrente na 
mesma competição / evento. 

 
Parágrafo Único - O controle dos cartões (amarelos e vermelhos) será de inteira 

responsabilidade do município.  
ART.44 – É terminantemente proibido para dirigentes, técnicos, atletas, árbitros e 

demais pessoas diretamente envolvidas com as competições, devidamente uniformizados, 
fumar e ingerir bebidas alcoólicas, em locais da competição, O faltoso ficará sujeito às 
penalidades previstas no Código de Organização, Justiça e Disciplina Desportiva. 

ART.45 – Será de inteira responsabilidade dos municípios, se pessoas físicas e jurídicas 
que estiverem cumprindo punição imposta pelo órgão judicante e / ou suspensão automática, 
vierem a participar de jogos na Copa Sudoeste. 

Parágrafo Único – A condição de saúde dos participantes, bem como a 
responsabilidade sobre a participação dos atletas menores de idade, ficará sob a 
responsabilidade da Equipe participante. 

ART.46 – Nenhum participante poderá alegar desconhecimento de qualquer ato ou 
decisão relativa à Copa Sudoeste, desde que tenha sido regulamente publicada, através da 
Imprensa Oficial, Editais, Portarias, Boletins, Notas Oficiais ou demais atos administrativos de 
comunicação. 

ART.47 – Os casos omissos do presente regulamento serão solucionados pela Direção 
Geral, de acordo com as técnicas apropriadas de interpretação jurídica, buscando-se 
soluções que se harmonizem com sistema legal adotado pelo presente regulamento. 

 
DAS NORMAS ESPECÍFICAS DA COMPETIÇÃO: 
 
ART.48 – Os técnicos ou responsáveis pelas equipes, deverão entregar para a equipe 

de arbitragem, antes do início do jogo, os documentos de seus “atletas e dirigentes”, para que 
possam ser feitas as devidas conferências pela equipe de arbitragem, sem os devidos 
documentos o atleta não poderá participar da partida. É OBRIGATORIO A ENTREGA DE 
DOCUMENTO COM FOTO DE TODOS OS ATLETAS E DIRIGENTES QUE IRÃO FICAR 
DENTRO DO CAMPO DE JOGO ANTES DO INÍCIO DA PARTIDA. SE O MESMO NÃO 
ENTREGAR SEU DOCUMETO NÃO SERÁ IMPEDIDO DE PARTICIPAR DO JOGO, 
PORÉM, SUA EQUIPE PODERÁ PERDER OS PONTOS. SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS 
EM SUA FORMA DIGITAL DEVENDO O MESMO SER APRESENTADO ATRAVÉS DE 
APLICATIVOS REGULAMENTADOS. NÃO SENDO ACEITOS PRINT DE TELA. 

 
ART.44 – A vestimenta dos técnicos ou responsáveis será minimamente, calça, agasalho ou 
bermuda e tênis. É EXPRESSAMENTE PROIBIDO à Comissão Técnica das equipes, 
permanência no banco de reservas de chinelo de dedo ou sandálias.  

ART.49 – Para evitar qualquer acidente, pedimos aos senhores técnicos que orientem 
os seus atletas no sentido de não usarem correntes, anéis, pulseiras, brincos, etc., durante a 
realização das partidas. 

ART.50 – Para evitar dúvidas os senhores técnicos e dirigentes deverão ler atentamente 
o Regulamento Geral da Copa Sudoeste, bem como todos os procedimentos administrativos 
que forem expedidos pela Coordenação Técnica. 

ART.51 – CATEGORIA FEMININO: Os jogos terão duração de 70 minutos, divididos em 
02 tempos de 35 minutos com 10 (dez) minutos de intervalo. É autorizada a substituição de 
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até 09 ATLETAS durante a partida, podendo ser realizadas no máximo 3 paralisações para 
efetuar as trocas. Sendo que o intervalo não será considerado como parada.  
CATEGORIA MASCULINO: Os jogos terão duração de 90 (noventa) minutos, divididos em 02 
(dois) tempos de 45 (quarenta e cinco) minutos com 10 (dez) minutos de intervalo. É 
autorizada a substituição de até 07 (sete) jogadores durante a partida, podendo ser realizadas 
no máximo 3 paralisações para efetuar as trocas. Sendo que o intervalo não será considerado 
como parada. 

ART.52 – Fica determinado que 30 (trinta) minutos antes do início marcado para a 
partida, cada equipe entregará ao árbitro ou auxiliar, sua relação com o nome dos jogadores, 
por escrito e assinada pelo técnico, inclusive os reservas que participarão da partida, 
independente da súmula do jogo. 

ART.53 – Em caso de empate nos jogos em que houver fase eliminatória as partidas 
serão desempatadas através da cobrança dos tiros da marca penal. Considera-se como 
critério de desempate a partir da fase oitavas de final unicamente o saldo de gols nos 
jogos entre as duas equipes. A equipe que estiver reduzida a menos de 07 (sete) jogadores 
será considerada perdedora pelo placar se 03 x 00, se na ocasião estiver vencendo o jogo, ou 
se o jogo estiver empatado. Caso a equipe estiver perdendo, será mantido o resultado 
constante do placar no momento do encerramento da partida. Poderá ainda haver julgamento 
para apurar tais fatos. 

ART.54 – A equipe que estiver reduzida a menos de 07 (sete) jogadores será 
considerada perdedora pelo placar se 03 x 00, se na ocasião estiver vencendo o jogo, ou se o 
jogo estiver empatado. Caso a equipe estiver perdendo, será mantido o resultado constante 
do placar no momento do encerramento da partida. Podendo ainda haver julgamento da 
equipe que deu causa do término da partida 

ART. 55 – A equipe que comparecer atrasada para as rodadas marcadas em 
programação oficial, devido a acidentes, não será eliminada por W x O desde que comprovem 
via notificação da Polícia Rodoviária, o local, data e horário do acidente ocorrido, com prazo 
de 3 (três) dias úteis, sendo mantidos seus direitos de participação. A Coordenação Técnica 
no caso acima citado definirá se haverá transferência ou não da partida, visando unicamente 
o bom desenvolvimento do evento. 

ART. 55 – Qualquer partida por motivo de força maior poderá ser paralisada ou adiada 
pelo árbitro da partida, dando ciência da sua decisão aos representantes das equipes. 

ART. 56 - A AESUPAR, através da Presidência e Coordenador de árbitros, será 
responsável pela escala dos Árbitros para as partidas programadas na Copa Sudoeste de 
Futebol. 

ART. 57 – A equipe de Arbitragem será formada por 01 Árbitro, 02 Assistentes e 01 
anotador 

ART. 58 – As equipes poderão relacionar para seus jogos até 23 atletas, sendo assim 
poderão ficar no banco de reservas o número de 12 (doze) atletas, mais o técnico, o auxiliar 
técnico, massagista/fisioterapeuta/médico e atendente todos devidamente inscritos e 
relacionados em súmula.  

ART. 59 – Todos os integrantes participantes da Copa Sudoeste de Futebol (atletas, 
dirigentes, árbitros em geral), autorizam o uso dos direitos de imagem durante a participação 
na competição 

ART. 60 – É proibida a venda direta de bebidas em garrafas de vidros nos estádios onde 
se realizará a partida. 
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ART. 61 – Caso um atleta seja expulso no jogo por dupla advertência deverá constar em 
súmula apenas o cartão vermelho. Em caso de um atleta que for expulso no jogo com 
expulsão direta e já tenha sido advertido anteriormente com cartão amarelo, deverá constar 
em súmula o cartão amarelo e o cartão vermelho. 

ART.62 - Fica estritamente proibido soltar rojões, bombinhas e similares durante o 
período de jogo dentro do estádio ou área esportiva, onde esteja sendo realizado o 
evento. Compreende-se por estádio toda área que durante o período de jogo esteja 
acomodando torcedores, imprensa, atletas, dirigentes entre outras pessoas que compõem a 
realização do evento. Será permitido soltar fogos de artificio e foguetes no período que 
antecede o jogo, no intervalo de jogo e após o termino do jogo. A área de queima de fogos 
deverá oferecer total segurança para todas as pessoas que se fazem presentes no evento. 
POR DESCUMPRMENTO AO ARTIGO Nº62 OS INFRATORES SERÃO PENALIZADOS 
COM: 

- PERDA DE MANDO DE CAMPO DE 01 A 04 JOGOS DEPENDENDO DA 
GRAVIDADE. 

- DE 01 A 04 JOGOS COM OS PORTÕES FECHADOS SEM A PRESENÇA DE 
PÚBLICO 

ART. 63 – Casos omissos a este regulamento serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora e pela comissão de ética da presente competição. 
 

 
 
 

AESUPAR  
Associação Esportiva do Sudoeste do Paraná. 
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Marmeleiro, 27 de maio de 2026. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico - PAE n.º 1241/2026 

Dispensa de Licitação Eletrônica 

 

 

PARECER JURÍDICO n.º 179/2026 - PG 

 

1. DO RELATÓRIO 

Submeteu-se ao crivo desta Procuradoria a análise e emissão de Parecer acerca da 

abertura do Processo Administrativo nº 1241/2026, na modalidade de dispensa de licitação, 

cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de transmissão de eventos 

esportivos, atendendo às necessidades do Departamento de Esportes. 

Compulsando os documentos que instruem os autos, constata-se que estão presentes, 

até aqui, os seguintes documentos: Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico 

Preliminar, Termo de Referência, pesquisa de mercado, Parecer Contábil, Portaria de 

Nomeação dos Agentes de Contratação, Minuta Contratual e o Regulamento Oficial da XXIV 

Copa Sudoeste de Futebol 2026. 

Encaminhados os autos a fim de que fosse verificada a legalidade da fase interna do 

procedimento, atendendo ao disposto no artigo 53 da Lei nº 14.133/2021. 

É o relatório. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. DA ATUAÇÃO DA PROCURADORIA 

Primeiro, cumpre salientar que esta Procuradoria emite parecer sob a ótica estritamente 

jurídica, não lhe competindo adentrar no mérito, na conveniência/oportunidade e 

discricionariedade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública ao traçar os 

parâmetros da contratação entendida como necessária e sua forma de execução, tampouco 

analisar aspectos de natureza eminentemente administrativa, técnica ou econômica. 

É o entendimento do Tribunal de Contas da União, neste exato sentir:  

(...) O parecer da assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da 

legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o procedimento respeitou todas 

as exigências legais. O parecerista jurídico não tem competência para 

imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do edital, como esta que 

determina o prazo para início da operação. (...). Tribunal de Contas da 

136



 

 

Município de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

PROCURADORIA-GERAL  

  

 

2 

 

União. Acórdão n. 186/2010 – Plenário. Relator: Raimundo Carreiro. Processo 

nº 018.791/2005-4. [Grifei]. 

 

É, inclusive, o que recomenda a Consultoria-Geral da União, de acordo com o Manual 

de Boas Práticas Consultivas – BPC nº 07, senão: 

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre 

temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de 

conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir 

opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de 

juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica 

que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer 

qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto. 

[Grifei]. 

 

Ressalte-se que o presente parecer possui caráter meramente opinativo, não 

vinculando, portanto, a decisão a ser adotada pelo gestor municipal. Neste sentido, tem-se que 

o parecer jurídico concretiza-se, seja a pedido do administrador ou por exigência legal, para 

aclarar e nortear o administrador que pode segui-lo ou ignorá-lo, quando da prática de 

determinado ato administrativo. 

Todavia, imperioso ressalvar que todo o procedimento deverá observar a legislação de 

regência da matéria, sobretudo no tocante a prazos e atos essenciais. 

Pois bem. 

 

2.2. DO REGIME JURÍDICO 

A análise de hipóteses de dispensa de licitação exige rigor na verificação dos 

pressupostos legais, sobretudo porque se trata de exceção à regra constitucional de licitar (art. 

37, XXI, da Constituição Federal). 

Embora, algumas etapas formais inerentes à licitação não sejam obrigatórias, o 

processo de dispensa igualmente deve obediência aos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa impostos à 

Administração Pública. 

A Lei nº 14.133/2021 que rege as licitações e contratos no âmbito da Administração 

Pública prevê hipóteses em que a licitação pode ser afastada. São os casos de inviabilidade de 

competição e os de dispensa de licitação. Registra-se que em qualquer dos casos devem ser 

observados os requisitos do artigo 72 do dispositivo, dentre os quais, aplicáveis ao caso em 

comento, à razão da escolha do fornecedor/executante e a justificativa do preço, in verbis: 
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 

art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 

com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente 

do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial. 

 

A matéria acerca da dispensa de licitação é disciplinada, especialmente, no artigo 75 

da Lei nº 14.133/2021, que elenca hipóteses taxativas. Entre as mais recorrentes na prática 

municipal, destacam-se: 

(i) Dispensa em razão do valor (art. 75, I e II), aplicável para contratações de 

obras/serviços de engenharia e para compras e outros serviços, desde que 

respeitados os limites legais atualizados. Ainda assim, exige-se pesquisa de 

preços válida, justificativa da escolha do fornecedor e demonstração da 

vantajosidade. 

(ii) Dispensa em razão de situação emergencial ou calamitosa (art. 75, VIII), que 

exige demonstração concreta da urgência, risco de prejuízo ou 

comprometimento da segurança de pessoas, obras, serviços ou bens públicos, 

bem como limitação da contratação ao necessário para enfrentamento da 

situação emergencial, pelo prazo máximo legal. 

(iii) Dispensa por inviabilidade de competição em situações específicas que não 

configuram inexigibilidade, como contratação de instituição brasileira 

incumbida de pesquisa, ensino ou desenvolvimento institucional (art. 75, XV), 

desde que sem fins lucrativos e com reputação ético-profissional. 

(iv) Dispensa em razão de licitação deserta ou fracassada (art. 75, III), desde que 

mantidas as condições anteriormente estabelecidas e devidamente justificadas. 

 

Independentemente da hipótese, a regularidade da dispensa exige a presença de um 

conjunto mínimo de elementos instrutórios, sob pena de nulidade e responsabilização. 

Nesse sentido, a análise da legalidade da dispensa por valor não pode ser realizada de 

forma isolada, devendo considerar o conjunto das contratações realizadas pela unidade gestora 

ao longo do exercício financeiro, especialmente quando se tratar de objetos inseridos no mesmo 

segmento de mercado. Isso porque a legislação expressamente determina a observância do 

somatório das despesas para fins de enquadramento nos limites legais. 
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A desconsideração dessa premissa pode conduzir à fragmentação indevida da despesa, 

prática que se configura quando a Administração, ao invés de planejar a contratação de forma 

global, promove sucessivas aquisições ou contratações de mesma natureza com o intuito de se 

manter dentro dos limites da dispensa, o que não se admite. 

Sob essa perspectiva, o dever de planejamento assume papel central, impondo à 

Administração a organização prévia de suas demandas, de modo a evitar a utilização indevida 

de contratações diretas. Assim, ultrapassado o limite legal no conjunto das despesas de mesma 

natureza, a regra passa a ser a realização de procedimento licitatório. 

Não obstante, há que se admitir situação distinta quando a necessidade decorre de 

evento superveniente, não previsível e alheio ao planejamento administrativo. Nesses casos, a 

análise pode recair sobre a contratação considerada individualmente, desde que devidamente 

justificada, não se confundindo tal hipótese com deficiência de planejamento, a qual não afasta 

a obrigatoriedade de licitar. 

Nesse sentir, cumpre asseverar que a adoção indevida da dispensa de licitação, 

especialmente quando decorrente de fracionamento de despesas ou ausência de planejamento, 

pode ensejar a responsabilização do agente público envolvido, nos termos do art. 73 da Lei nº 

14.133/2021, in verbis: 

Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude 

ou erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão 

solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções 

legais cabíveis. 
 

Dessa forma, a dispensa não decorre de conveniência administrativa, mas de estrita 

adequação ao caso concreto previsto em lei, com instrução robusta e justificativa formal, ao que 

se passa a analisar. 

 

2.3. CASO CONCRETO 

O Departamento de Esportes justificou a contratação sob o fundamento de que a 

prestação de serviços de transmissão de eventos esportivos mostra-se indispensável para o 

cumprimento de exigência normativa imposta pelo novo regulamento da Associação Esportiva 

do Sudoeste do Paraná (AESUPAR). O órgão certifica que a consecução do objeto exige 

estrutura técnica específica, contemplando captação de imagem e áudio, equipamentos 

profissionais e equipe especializada. 
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Referida justificativa encontra respaldo material na necessidade de assegurar a regular 

participação do Município nas competições oficiais da entidade, evitando penalidades como 

sanções, desclassificação ou impedimento de atuação. Destaca-se, ainda, a justificativa 

apresentada para a não inclusão da contratação no Plano de Contratações Anual (PCA), 

fundamentada na imprevisibilidade da demanda gerada de forma superveniente pelo 

regramento da AESUPAR, contudo ressalta-se que o setor competente deverá providenciar, 

oportunamente, a inclusão da respectiva demanda no PCA, atualizando-o de modo a manter 

a regularidade, a transparência e a integralidade do instrumento de planejamento municipal. 

Noutro giro, o Departamento requisitante sugere a realização da contratação por meio 

de dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Tratando-

se da prestação de outros serviços, o enquadramento legal indicado afigura-se correto e 

rigoroso. Destaca-se que o limite para o referido inciso II foi atualizado pelo Decreto Federal 

nº 12.807/2025, passando o teto para o valor de R$ 65.492,11. Considerando que a estimativa 

global preliminar perfaz a monta de R$ 24.000,00, o objeto encontra-se perfeitamente amparado 

pela margem permissiva da contratação direta. 

No tocante ao dispêndio econômico que se depreende da contratação, esta 

Procuradoria destaca que não detém expertise para examinar e avaliar a correspondência dos 

valores estimados no certame frente ao usualmente praticado pelo mercado. Não obstante, nota-

se que há no processo pesquisa de preços, a qual teve como parâmetro contratações similares 

realizadas por outros entes públicos. 

Verifica-se que o Parecer Contábil acostado aos autos atesta a existência de dotação 

orçamentária suficiente e a regularidade da despesa, assegurando o cumprimento das 

obrigações assumidas pela Administração. Ressalte-se que a análise da compatibilidade dos 

valores contratados com os preços de mercado não se insere no âmbito de competência desta 

Procuradoria, limitando-se o exame jurídico à verificação da regularidade formal do 

procedimento. 

Por fim, para a eficácia dos contratos e também de seus aditamentos, cumpre asseverar 

que é obrigatória a divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus 

anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), dentro do respectivo prazo, em 

atenção ao disposto no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
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3. DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, conclui-se estarem presentes os pressupostos de regularidade jurídica 

dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e 

financeiros, que escapam à análise desta Procuradoria. Diante da documentação acostada, 

entendo pela possibilidade jurídica da contratação direta por dispensa de licitação, 

fundamentada no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

Recomenda-se que o setor competente providencie, oportunamente, a inclusão da 

presente demanda no Plano de Contratações Anual (PCA), a fim de resguardar a integralidade 

do planejamento municipal.  

É o Parecer, o qual submeto à apreciação da Autoridade Competente. 

 

 

 

 

Miguel Venâncio Dias Cogo 

Procurador Jurídico 

OAB/PR nº 135.508 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 006/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1241/2026 

CÓD. VERIFICADOR: 9M3616LN 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de transmissão de eventos 

esportivos, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes. 

 

VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 11/06/2026 às 08h00min (horário de Brasília). 

 

DATA E HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 

Dia 11/06/2026 com início às 08h00min até às 14h00min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Sim. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov  
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 006/2026– PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1241/2026 

DATA DA REALIZAÇÃO: 11/06/2026 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 08h00min às 14h00min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Jander Luiz Loss, 

torna público aos interessados, que realizará DISPENSA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de transmissão de eventos 

esportivos, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes, conforme as descrições dispostas no 

Anexo I do presente Aviso de Contratação Direta. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, Decreto Municipal n° 3.499, de 05 de março de 

2024, Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 08 de julho de 2021, e demais legislações aplicáveis e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 11/06/2026 

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES:  

08h00min até às 14h00min (horário de Brasília) 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Agentes de Contratação, Comissão de Contratação e Equipe de Apoio deste Município, os servidores 

designados pela Portaria nº 7.865, de 11 de maio de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-Atos, 

Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A sessão pública da DISPENSA ELETRÔNICA será no dia **/**/2026 com início às 

08h00min até às 14h00min (horário de Brasília), no site www.gov.br/compras/pt-br, nos 

termos das condições descritas neste Aviso de Contratação Direta. 

 

2  DO OBJETO 

 

2.1 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, por dispensa de 

licitação, para a contratação de empresa para prestação de serviços de transmissão de eventos 

esportivos, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes. 

 

2.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2.3 A contratação será realizada em um único item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 

2.4 O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos 

endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php 

e www.pncp.gov.br. 

 

2.5 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Aviso de Contratação Direta, 

prevalecerão as últimas. 

 

2.6 As informações administrativas relativas a este Aviso de Contratação Direta poderão ser 

obtidas junto ao Setor de Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.7 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto serão prestadas pelo Departamento de 

Educação e Cultura, telefone nº (46) 3525-8100. 

 

3  DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

3.1  A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras.  

 

3.1.1 O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 

Sistema de Registro Cadastral Unificado – SICAF, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

 

3.1.2 O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

 

3.1.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 

ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

3.2 Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

 

3.2.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

 

3.2.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

– MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, 

de 2015. 

 

3.3  Não poderão participar desta dispensa eletrônica os fornecedores: 
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3.3.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s). 

 

3.3.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

 

3.3.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.3.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

3.3.3.2 O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor. 

 

3.3.3.3 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

3.4 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 

regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 

disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 
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3.5  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

 

4.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

 

4.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

  

4.2.1 O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

 

4.2.2 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 

4.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, 

vinculam a Contratada. 

 

4.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

 

4.4.1 A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

4.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.5  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

4.6  Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

 

4.7  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

4.8  O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  
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4.9  No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

4.9.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

 

4.9.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos. 

 

4.9.3 Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 

firmes e verdadeiras. 

 

4.9.4 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 

4.9.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.10  O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.11  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 

4.12  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar 

sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final 

aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

 

4.12.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

 

4.12.1.1 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, 

na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta. 

 

4.12.2 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

 

4.12.3 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame 

e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão 

ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

5 FASE DE LANCES 

 

5.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. 

 

147

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

5.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

 5.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

 

5.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

5.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso 

de Contratação Direta. 

 

5.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 

a melhor oferta é de 1,00 (um real). 

 

5.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

 

5.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

5.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

 

5.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

 

6 JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

 

6.1  Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá 

negociar condições mais vantajosas.  

 

6.1.1  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 

preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação 

ao estipulado pela Administração. 

 

6.1.2  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 

por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

 

6.2  Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 
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6.3  Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor, no prazo de 2 (duas) horas, o envio da proposta adequada ao último 

lance ofertado ou ao valor negociado, acompanhada dos documentos complementares, quando 

necessários.  

  

6.3.1 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo fornecedor, antes de findo o prazo. 

 

6.4  Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes 

deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo 

de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

6.4.1 SICAF.  

 

6.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

6.5  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

6.6  Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

6.6.1  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

6.6.2  O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

6.6.3  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

6.7  Verificadas as condições de participação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 

anexos. 

 

6.8  Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

6.8.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

6.8.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos. 

 

6.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

 

6.8.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 
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6.8.5  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

6.9  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

 

6.9.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração. 

 

6.9.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

6.10  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   

 

6.11  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

 

6.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

 

6.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

 

6.12  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

6.13  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

6.14  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

 

6.15  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1  Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de lances. 

 

7.2  A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 
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7.2.1  É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

 

7.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

 

7.3  Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação 

dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

 

7.4  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

7.5  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

7.6  Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

7.7  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

7.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

7.9 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 

 

7.9.1  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

 

7.10  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

8 DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

 

8.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
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8.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 8.3.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 8.3.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

8.4 O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizado nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e 

www.pncp.gov.br. 

 

8.5 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

 

8.6 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

 

9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

9.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 

9.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato. 

 

9.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

 

9.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato. 

 

9.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

 

9.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

 

9.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

9.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado. 

 

9.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato. 

 

9.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

 

9.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

 

9.1.10.1  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

 

9.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
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9.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

 a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

 b) Multa a ser recolhida, calculada na forma do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

 

 c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

 

 d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

 

9.3  A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

 

9.4  Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

 

9.5  Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

9.6  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

9.7  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

9.8  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

9.9  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 

9.10  A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

9.11 As peculiaridades do caso concreto. 

 

9.12  As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
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9.13  Os danos que dela provierem para o Contratante. 

 

9.14  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

9.15  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

9.16  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

 

9.17  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161). 

 

9.18  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.19  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

10 DO PAGAMENTO 

 

10.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

10.2 A CONTRATADA deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

10.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

10.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

11.1  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 

11.1.1  Republicar o presente aviso com uma nova data. 

 

11.1.2  Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
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ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

11.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

 

11.1.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 

11.2 As providências dos subitens 11.1.1 e 11.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

11.3  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

 

11.4  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 

11.5  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

 

11.6  Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

 

11.7  No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

11.8  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

11.9  Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

11.10  Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

11.11  Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

11.12  Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Minuta do Contrato 
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Marmeleiro, 03 de junho de 2026. 

 

 

 

 

___________________ 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1241/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para prestação de serviços de transmissão de eventos esportivos, 

atendendo as necessidades do Departamento de Esportes 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para prestação de serviços de 

transmissão de eventos esportivos, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes, de acordo com 

as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor  

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor  

Total 

Máximo 

Aceitável 

1 15 Unid. 

Serviços de transmissão em plataforma digital Youtube 

para jogos de futebol de campo, futebol 7 ou futsal, com 

participação das equipes do município. Transmissão a 

partir das dependências das praças esportivas do 

município de Marmeleiro. Tempo das transmissões 

equivalente a duração das partidas inclusive com 

possibilidade de prorrogação e/ou pênaltis. Estrutura 

mínima: 2 câmeras, narração e repórter de campo. 

1.600,00 24.000,00 

Valor Total Estimado 24.000,00 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas no 

item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições constantes 

neste Termo de Referência. 

 

 1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818/2021. 

 

1.3. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade de abertura de processo para 

a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transmissão de eventos esportivos 

promovidos pelo departamento. 

 

2.2. A partir do ano de 2026 passou a vigorar a obrigatoriedade de transmissão oficial pelo mandante 

dos jogos nas competições realizadas pela Associação Esportiva do Sudoeste do Paraná - AESUPAR, 

conforme determinação expressa em seu regulamento. O novo regulamento estabelece que as instituições 
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participantes devem assegurar a adequada cobertura e transmissão dos eventos, como requisito para regular 

participação nas competições oficiais. 

 

2.3. Dessa forma, a contratação do serviço de transmissão não se configura como facultativo a 

Administração, mas como exigência normativa indispensável ao cumprimento das regras estabelecidas pela 

entidade organizadora, sob pena de sanções, desclassificação ou impedimento de participação nas 

competições. 

 

2.4. Além do atendimento à obrigatoriedade regulamentar, a transmissão dos eventos esportivos: 

 

- Assegura transparência e publicidade às competições, ampliando o acesso da comunidade e da 

sociedade em geral; 

 

- Promove a valorização institucional, fortalecendo a imagem da Administração e do Departamento 

de Esportes perante a população. 

 

- Viabiliza registro e arquivamento oficial das partidas, possibilitando consulta posterior, análise 

técnica e comprovação de resultados; 

 

- Amplia o alcance e a inclusão, permitindo que pessoas impossibilitadas de comparecer 

presencialmente acompanhem os eventos. 

 

2.5. Considerando que os serviços envolvem estrutura técnica específica — tais como captação de 

imagem e áudio, equipe técnica especializada, equipamentos profissionais, transmissão em plataforma 

digital e suporte operacional — torna-se necessária a contratação de empresa com expertise na área. 

 

2.6. Assim, em observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência que regem a Administração Pública, bem como à obrigatoriedade imposta pelo regulamento da 

AESUPAR, justifica-se a instauração de processo para seleção da proposta mais vantajosa, garantindo 

economicidade, transparência e atendimento integral às exigências regulamentares. 

 

2.7. Diante do exposto, resta devidamente demonstrada a necessidade e a motivação administrativa 

para a contratação dos serviços de transmissão dos eventos esportivos institucionais. 

 

2.8. Para tanto, considerando o exposto anteriormente, solicitamos que seja realizada uma Dispensa 

de Licitação, na forma Eletrônica, conforme autoriza o Inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021: “para 

contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços 

e compras”, atualizado conforme Decreto nº 12.807/2025, de 29 de dezembro de 2025 para R$ 65.492,11 

(sessenta e cinco mil e quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos). 

 

2.9. A estimativa de quantidade foi baseada na programação dos campeonatos que as equipes do 

município participarão. 

 

2.10. A presente contratação não está alinhada com o PCA. A necessidade levantada em atender ao 

regulamento da entidade organizadora das competições que o município irá participar, AESUPAR, ocorreu 

posteriormente a elaboração e publicação do PCA para 2026 conforme comprovação através do 

regulamento anexo a este processo, sendo inviável sua inclusão no planejamento devido a imprevisibilidade 

da demanda. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

3.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 

objeto é imediata. 

158

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

 

3.2. Considerando como solução plausível para a demanda em questão, a contratação será por meio 

de Dispensa de Licitação na forma eletrônica. 

 

3.3. Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo e 

prezando pela empresa que possuir a proposta mais vantajosa e que melhor atenda às especificidades do 

objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. De acordo com a previsão Legal (art. 75 da Lei nº 14.133/2021), a presente contratação se trata 

de uma dispensa de licitação, uma vez que a contratação atende aos requisitos Legais. 

 

4.2. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  

 

4.2.1. Para o item, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

4.3. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

4.3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.4. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

4.4. REQUISITOS COMPLEMENTARES: 

 

4.4.1. ESTRUTURA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.4.1.1. Descrição dos serviços 

 

4.4.1.1.1. A contratada deverá executar os serviços de transmissão ao vivo via You Tube, 

contemplando toda a estrutura necessária para captação, tratamento e envio do sinal, incluindo utilização 

de 2 câmeras profissionais posicionadas em diferentes ângulos, com alternância de imagens em tempo real; 

reportagem em quadra; o serviço deverá ser executado conforme a duração das partidas. Incluso nos custos 

todas as despesas necessárias como transportes, alimentação, água e outras despesas correlacionadas para 

desempenho dos serviços. 

 

4.4.1.1.2. Deverá fazer a fixação em tela das logomarcas das AESUPAR e do Município de 

Marmeleiro initerruptamente.  

 

4.4.1.1.3. Veicular vinhetas e/ou fazer inserções de eventuais patrocinadores do evento. 

 

4.4.1.1.4. É vedado a CONTRATADA durante a transmissão, veicular vinhetas, fazer inserções, 

fazer menção, enaltecer ou citar empresas patrocinadoras que não sejam as patrocinadoras oficiais do evento 

 

4.4.1.2. Estrutura mínima  

 

4.4.1.2.1. A contratada deverá disponibilizar obrigatoriamente: 
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• Duas câmeras profissionais full HD; 

• Narrador; 

• Repórter de campo; 

• Recurso para replay e alternância de imagens; 

• Equipamentos de transmissão. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

5.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do Contrato. 

 

5.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

5.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/ Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

5.6. Não contratar, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

5.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

5.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

5.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

5.10. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

5.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 
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5.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

5.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

5.14. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

5.15. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

5.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o Contrato e seus anexos. 

 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

6.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

6.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto 

e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADAS quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 
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6.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de 

Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

6.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

6.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

6.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

6.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

6.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

6.13. O CONTRATANTE tem o direito de fiscalizar, a qualquer tempo, as condições sanitárias, 

operacionais e a qualidade dos serviços, podendo recusar alimentos e bebidas que não atendam às 

especificações técnicas, sanitárias ou contratuais, sem ônus ao Município, bem como exigir imediata 

substituição. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

7.1. A execução dos serviços será realizada conforme as datas dos jogos em função das tabelas das 

competições, em locais a serem definidos entre as praças esportivas do Município de Marmeleiro, 

rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o 

direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

7.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA sobre as datas e horários de realização dos 

jogos com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência. 

 

7.3. A equipe da CONTRATADA deverá comparecer no local com antecedência mínima de 1 (uma) 

hora do horário de início das partidas para a instalação dos equipamentos, realização de testes de 

funcionamento e de conexão com a internet. 

 

7.4. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

7.5. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

162

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

7.8.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

7.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis.  

 

7.8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.8.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que 

não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Esta 

verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis.  

 

7.8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

 

7.8.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

 

  7.8.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

7.8.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

8.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

 

8.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade do servidor, Sr. Airton Neri Rama.   

 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

8.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  
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8.5. A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Esportes Sr. Alan 

Perseu Krassmann. 

 

8.6. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

8.7. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos 

do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente 

de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos 

Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

9.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

9.2. A CONTRATADA deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

9.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

9.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

10.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução 

CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 90 

(noventa) dias da abertura da sessão pública desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

se outro prazo não constar do documento. 
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10.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se 

houver, relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

10.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

10.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

10.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Aviso de Contratação Direta, a(s) empresa(s) nesta 

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a 

contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização 

da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

10.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

10.5. Deverá apresentar ainda a documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA: 

 

10.5.1. Atestado de Capacidade Técnica ou declaração emitida por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, com identificação do emitente e cargo que ocupa, 

comprovando que a proponente forneceu serviços compatíveis em característica 

com o objeto da presente contratação. 

 

10.6. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, através do processo 

de Dispensa de Licitação, sob a forma eletrônica. 

 
11 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 
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de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 
 

Conta Órgão/ Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 
198 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.99.14.00 103 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1241/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de transmissão de eventos esportivos, 

atendendo as necessidades do Departamento de Esportes 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 

houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG 

.............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Aviso de Contratação Direta nº 006/2026, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública 

da DISPENSA ELETRÔNICA. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do Contrato:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 

e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2026. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo)  

167

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1241/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de transmissão de eventos esportivos, 

atendendo as necessidades do Departamento de Esportes 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2026 

(Dispensa de Licitação nº 006/2026- PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado inscrita 

no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP ***, 

Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o nº ***, 

de ora em diante denominada CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° de abril 

de 2021 e demais legislação aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no Aviso de Contratação 

Direta Nº 008/2026, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões da Dispensa de Licitação nº 008/2026, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos 

administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços de 

transmissão de eventos esportivos, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme a seguir: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total  

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital da 

Dispensa de Licitação nº 008/2026, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos 

citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado. 
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4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a conta 

bancária da CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato, e Nota Fiscal 

emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.614-068 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2026 

Dispensa de Licitação nº 006/2026 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS, 

válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 

após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento 

pela variação do INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

264 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.39.59.00.00 0 
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CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução dos serviços será realizada conforme as datas dos jogos em função das tabelas das 

competições, em locais a serem definidos entre as praças esportivas do Município de Marmeleiro, 

rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o 

direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA sobre as datas e horários de realização dos jogos 

com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência. 

 

8.3. A equipe da CONTRATADA deverá comparecer no local com antecedência mínima de 1 (uma) hora 

do horário de início das partidas para a instalação dos equipamentos, realização de testes de funcionamento 

e de conexão com a internet. 

 

8.4. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.5. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.6.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido, conforme:  

 

8.6.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente a CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis.  

 

8.6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.6.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 

do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Esta verificação 

deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis.  

 

8.6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 

8.6.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, 

às suas expensas, o objeto que for recusado. 
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8.6.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 

pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.6.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADAS quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de 

Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 
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10.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10.13. O CONTRATANTE tem o direito de fiscalizar, a qualquer tempo, as condições sanitárias, 

operacionais e a qualidade dos serviços, podendo recusar alimentos e bebidas que não atendam às 

especificações técnicas, sanitárias ou contratuais, sem ônus ao Município, bem como exigir imediata 

substituição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

Contrato. 

 

11.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato ou autoridade superiores e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

11.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.6. Não contratar, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou 

do Fiscal ou Gestor do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

11.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do objeto. 

 

11.10. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

11.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 
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11.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

 

11.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

11.14. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.15. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

 

11.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 

nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

12.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados 

ao titular. 

 

12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações 

posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do MUNICÍPIO 

DE MARMELEIRO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

13.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade será de responsabilidade do servidor: Sr. Airton Neri Rama. 

 

13.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos. 

 

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

13.4. A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Esportes Sr. Alan Perseu 

Krassmann. 

 

13.4.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

13.5. As comunicações entre Município e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

13.6. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

13.7. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado para tal, ou pelo 

respectivo substituto. 

 

13.8. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

13.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

13.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do Contrato, determinando prazo para a correção. 

 

13.8.3. O fiscal informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso. 

 

13.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

13.8.5. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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13.8.6. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

13.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

 

13.9. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração, e será de sua responsabilidade, sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal nº 

3.500/2024: 

 

13.9.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de empenho 

de despesa e pagamento. 

 

13.9.2. Analisar a documentação que antecede o pagamento. 

 

13.9.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

13.9.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato. 

 

13.9.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado. 

 

13.9.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado. 

 

13.9.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços. 

 

13.9.8. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato. 

 

13.9.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

 

13.9.10. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, 

de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual. 

 

13.9.11. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

do fiscal. 

 

13.9.12. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

13.9.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

Parágrafo Único  

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as ações 

necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do Decreto nº 

3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o 
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funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do 

Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total do Contrato prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

176

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as sanções serão 

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
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14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

15.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 

15.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

15.6.1.3. Indenizações e multas. 

 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

 

Marmeleiro, ** de *** de 2026. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 

 

 

 

EMPRESA 

Representante 

CONTRATADA 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 03 de junho de 2026. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

da Dispensa Eletrônica de Licitação nº 006/2026, que tem por objeto a contratação de empresa para 

prestação de serviços de transmissão de eventos esportivos, atendendo as necessidades do Departamento 

de Esportes, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 14 

de agosto de 2014, Decreto Municipal n° 3.499, de 05 de março de 2024, Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 67, de 08 de julho de 2021, e demais legislações aplicáveis. 

 

Encaminhe-se a Comissão de Contratação para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

DISPENSA ELETRÔNICA N° 006/2026 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1241/2026 

CÓD. VERIFICADOR: 9M3616LN  

TIPO: Menor preço por item. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de transmissão de eventos esportivos, 

atendendo as necessidades do Departamento de Esportes, conforme especificações e quantidades 

constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 08 de junho de 2026. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 11 de junho de 

2026. 

 

DATA E HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Dia 11 de junho de 2026 com início às 08h00min até 

às 14h00min. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 

eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 

 

 

Marmeleiro, 03 de junho de 2026. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 7.908, DE 03 DE JUNHO DE 2026. 
 
Convoca servidora em gozo de férias e dá outras providências. 
 
O PREFEITO DE MARMELEIRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
disposto no art. 58, da Lei nº 2.095, de 23 de setembro de 2013 e; 
 
CONSIDERANDO a documentação apresentada junto a Divisão de Recursos Humanos, Processo Administrativo 
Eletrônico nº 1426/2026.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONVOCAR a servidora FERNANDA BARIZON, matriculada sob o nº 17612/1, lotada no Departamento de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos, em gozo de férias até o dia 27 de junho de 2026, para retornar ao trabalho 
excepcionalmente nos dias 08 e 09/06/2026.  
Parágrafo único. O gozo das férias dos dias convocados e trabalhados, serão realizados nas datas de 29 e 30 de junho 
de 2026, nos termos do art. 58 da Lei nº 2.095, de 23 de setembro de 2013.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro/PR, 03 de junho de 2026. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito de Marmeleiro 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 029/2026 

 
O Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando a constatação 
de erro material no valor global constante do Termo de Homologação original, motivado por equívoco na proposta de 
preços inicial da empresa, resolve RETIFICAR o Termo de Homologação da Inexigibilidade de Licitação nº 029/2026 
(Processo Administrativo Eletrônico nº 1342/2026) publicado em 01/06/2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Marmeleiro, p. 09, Edição nº 2204 e no dia 03/06/2026 no Jornal de Beltrão, p. 2A – Edição nº 8.466 – Atos Oficiais, 
conforme segue: 
Onde se lê: 
VALOR TOTAL: R$ 615,90 (seiscentos e quinze reais e noventa centavos). 
Leia-se: 
VALOR TOTAL: R$ 1.231,80 (um mil e duzentos e trinta e um reais e oitenta centavos). 
 
Marmeleiro, 03 de junho de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA ELETRÔNICA N° 006/2026 – PMM – 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1241/2026 CÓD. 

VERIFICADOR: 9M3616LN  
 
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de transmissão de eventos esportivos, atendendo as 
necessidades do Departamento de Esportes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 08 de junho de 2026. 
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TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 11 de junho de 2026. 
DATA E HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Dia 11 de junho de 2026 com início às 08h00min até às 14h00min. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 03 de junho de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2, DE 2 DE JUNHO DE 2026 
 
Dispõe sobre a aprovação das contas do Poder Legislativo do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, referentes ao 
exercício financeiro de 2024, em conformidade com o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
A Câmara Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 
Art. 1º Ficam aprovadas as contas do Poder Legislativo do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, referentes ao 
exercício financeiro de 2024, de responsabilidade do Senhor Alcindo Neriques Dias, em conformidade com o Parecer 
Prévio favorável emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná no Processo nº 140957/25. 
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro, 2 de junho de 2026. 
 
Rosângela Aparecida Prestes 
Presidente da Câmara Municipal de Marmeleiro 
 

ATA Nº 14/2026 – CCJDS 
 
Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às dezoito horas, na sede da Câmara Municipal, 
reuniu-se ordinariamente a Comissão de Constituição, Justiça e Desenvolvimento Social (CCJDS), sob a presidência, em 
exercício, da Vereadora Analice Pavan. Procedida a verificação de presença, constatou-se quórum regimental, estando 
presentes as Vereadoras Analice Pavan e Karine Mocellin Grecco Ferreira. Registrou-se a ausência da Vereadora Rosmari 
de Assis. Na sequência, a Vereadora Karine Mocellin Grecco Ferreira procedeu à leitura da ata da reunião anterior, a qual, 
submetida à apreciação, foi aprovada por unanimidade. Em continuidade, observada a ordem dos trabalhos prevista no 
Regimento Interno, a Presidente comunicou o recebimento do Projeto de Lei Ordinária do Executivo nº 24/2026, 
encaminhado para instrução da Comissão, e procedeu à designação da relatoria, nomeando a Vereadora Karine Mocellin 
Grecco Ferreira como relatora da matéria. Ato contínuo, registrou-se que os Projetos de Lei Ordinária do Executivo nº 
23/2026 e nº 26/2026 receberam orientação jurídica da Procuradoria Legislativa, conforme solicitação das respectivas 
relatoras, razão pela qual prosseguiu-se com a instrução das referidas matérias. Concedeu-se a palavra à Vereadora 
Karine Mocellin Grecco Ferreira, relatora do Projeto de Lei Ordinária do Executivo nº 23/2026, para apresentação de seu 
voto de relatoria, a qual apresentou voto favorável à tramitação da matéria. Submetido à discussão e deliberação, o voto 
da relatora foi aprovado por unanimidade das presentes, convertendo-se em parecer favorável ao Projeto de Lei Ordinária 
do Executivo nº 23/2026, nos termos do art. 65, § 8º, inciso I, do Regimento Interno. Na sequência, para dar continuidade 
à instrução das matérias, a Presidente em exercício transmitiu temporariamente a condução dos trabalhos à Vereadora 
Karine Mocellin Grecco Ferreira, que concedeu a palavra à Vereadora Analice Pavan, relatora do Projeto de Lei Ordinária 
do Executivo nº 26/2026, para apresentação de seu voto de relatoria. A relatora apresentou voto favorável à tramitação da 
matéria. Submetido à discussão e deliberação, o voto foi aprovado por unanimidade das presentes, convertendo-se em 
parecer favorável ao Projeto de Lei Ordinária do Executivo nº 26/2026, nos termos do art. 65, § 8º, inciso I, do Regimento 
Interno. Concluída a deliberação, a condução dos trabalhos foi devolvida à Vereadora Analice Pavan. Em seguida, 
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concedeu-se a palavra à Vereadora Karine Mocellin Grecco Ferreira, relatora do Projeto de Lei Ordinária do Executivo nº 
24/2026, para apresentação de seu voto de relatoria. A relatora, no uso das atribuições regimentais, requereu a emissão 
de orientação jurídica pela Procuradoria Legislativa. Em razão da diligência solicitada, o prazo regimental da relatoria 
permanecerá suspenso até o respectivo atendimento, nos termos do art. 65, § 3º, inciso V, do Regimento Interno. Não 
havendo mais matérias a serem deliberadas nem outros assuntos a tratar, a Presidente declarou encerrada a reunião. 
Ficou convocada a próxima reunião ordinária para o dia primeiro de junho de dois mil e vinte e seis, às dezoito horas. Para 
constar, foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, segue assinada pelas integrantes da Comissão. 
 
Livro Ata de Registro das reuniões da Comissão de Constituição, Justiça e Desenvolvimento Social (CCJDS). 
 
Analice Pavan       Karine Mocellin Grecco Ferreira 
Vice-Presidente no exercício da Presidência   Membro 
 

ATA Nº 17/2026 – COFIDE 
 
Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às dezoito horas e trinta minutos, na sede da 
Câmara Municipal, reuniu-se ordinariamente a Comissão de Orçamento, Finanças, Infraestrutura e Desenvolvimento 
Econômico (COFIDE), sob a presidência do Vereador Edson Valdivino Rolim da Silva. Procedida a verificação de presença, 
constatou-se quórum regimental, estando presentes os Vereadores Edson Valdivino Rolim da Silva, Adenilson de Freitas 
Neriques Dias e Pedro Pastoriza. O Presidente declarou aberta a reunião. Na sequência, o Vereador Adenilson de Freitas 
Neriques Dias procedeu à leitura da ata da reunião anterior, a qual, submetida à apreciação, foi aprovada por unanimidade. 
Em continuidade, observada a ordem dos trabalhos regimentais, o Presidente informou que, até o momento, não haviam 
sido encaminhadas novas matérias para instrução da Comissão. Ato contínuo, registrou-se o recebimento da orientação 
jurídica emitida pela Procuradoria Legislativa, solicitada pelo relator do processo de Prestação de Contas do Legislativo 
referente ao exercício de 2024. Para dar continuidade à instrução da matéria, o Presidente transmitiu temporariamente a 
condução dos trabalhos ao Vereador Adenilson de Freitas Neriques Dias, que concedeu a palavra ao Vereador Edson 
Valdivino Rolim da Silva, relator da Prestação de Contas do Legislativo referente ao exercício de 2024, para apresentação 
de seu voto de relatoria. O relator apresentou voto pela concordância com o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do 
Estado, manifestando-se favoravelmente à aprovação das contas do Poder Legislativo relativas ao exercício de 2024, 
acompanhado do respectivo Projeto de Decreto Legislativo, nos termos do art. 186, § 1º, do Regimento Interno. Neste 
momento, o Vereador Adenilson de Freitas Neriques Dias registrou seu impedimento para participar da deliberação da 
matéria, conforme declínio de competência formalizado por meio do Requerimento Legislativo nº 4/2026, protocolado em 
15 de abril de 2026, nos termos do art. 146 do Regimento Interno. Submetido à discussão e deliberação, o voto do relator 
foi aprovado pelos membros aptos a votar, convertendo-se em parecer da Comissão pela concordância com o Parecer 
Prévio do Tribunal de Contas do Estado e pela aprovação das contas do Poder Legislativo relativas ao exercício de 2024, 
nos termos do art. 186, inciso VI, c/c art. 65, § 8º, inciso I, do Regimento Interno. Concluída a deliberação, a condução dos 
trabalhos foi devolvida ao Vereador Edson Valdivino Rolim da Silva. Não havendo mais matérias a serem deliberadas nem 
outros assuntos a tratar, o Presidente declarou encerrada a reunião. Ficou convocada a próxima reunião ordinária para o 
dia primeiro de junho de dois mil e vinte e seis, às dezoito horas e trinta minutos. Para constar, foi lavrada a presente ata, 
que, após lida e aprovada, segue assinada pelos integrantes da Comissão. 
 
Livro de Registro das Reuniões da Comissão de Orçamento, Finanças, Infraestrutura e Desenvolvimento Econômico 
(COFIDE). 
 
Edson Valdivino Rolim da Silva  Adenilson Neriques Dias  Pedro Pastoriza 
Presidente    Membro    Membro 
 

ATA Nº 16/2026 – CÂMARA 
 
Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às dezoito horas, na sede da Câmara Municipal de 
Marmeleiro, realizou-se a 14ª Sessão Ordinária da Sessão Legislativa do segundo ano da Legislatura 2025–2028, sob a 
presidência da vereadora Rosângela Aparecida Prestes. Verificada a presença mínima de um terço dos vereadores que 
compõem a Câmara, conforme dispõe o art. 96 do Regimento Interno, a presidente declarou aberta a sessão, sob a 
proteção de Deus e pela grandeza da Pátria. Pequeno Expediente: O vereador Edson Valdivino Rolim da Silva procedeu 
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Prefeitura Municipal de Realeza

Prefeitura Municipal de Chopinzinho

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
TERMO DE RETIFICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 029/2026
O Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando a constatação de erro material 
no valor global constante do Termo de Homologação original, motivado 
por equívoco na proposta de preços inicial da empresa, resolve RE-
TIFICAR o Termo de Homologação da Inexigibilidade de Licitação nº 
029/2026 (Processo Administrativo Eletrônico nº 1342/2026) publicado 
em 01/06/2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Marmeleiro, 
p. 09, Edição nº 2204 e no dia 03/06/2026 no Jornal de Beltrão, p. 2A – 
Edição nº 8.466 – Atos Oficiais, conforme segue:
Onde se lê:
VALOR TOTAL: R$ 615,90 (seiscentos e quinze reais e noventa cen-
tavos).
Leia-se:
VALOR TOTAL: R$ 1.231,80 (um mil e duzentos e trinta e um reais e 
oitenta centavos).

Marmeleiro, 03 de junho de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito de Marmeleiro

Prefeitura Municipal de Renascença
AVISO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 – PMR
Licitação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço do item.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para eventual contratação de empre-
sa para prestação de serviço de lavagens de veículos pertencentes a 
frota de veículos do município de Renascença.
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 23 de junho de 
2026 às 08h00min.
UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA
LOCAL: http://www.gov.br/compras/pt-br.  
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O Edital se encontra disponível para 
download no site: www.renascenca.pr.gov.br/licitacoes. Esclarecimen-
tos através do e-mail: licitacao@renascenca.pr.gov.br ou telefone (046) 
3550 – 8336.

Renascença, 03 de junho de 2026.
LUCIANA ALMERI MORCELLI

Agente de Contratação/Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026 – PMR
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico nº 018/2026, cujo 
objeto é a Contratação de empresa especializada para o fornecimen-
to de máquina rodoviária, tipo motoniveladora, oriundo do Convênio nº 
355/2025, Protocolo nº 23.791.847-9, firmado com a Secretaria de Es-
tado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, em favor da seguinte 
empresa:
 VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, no valor total de R$
1.285.000,00 (um milhão duzentos e oitenta e cinco mil reais).

Renascença, 03 de junho de 2026.
FABIELI MANFREDI

Prefeita Municipal

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 006/2026 – PMM – EXCLUSIVO PARA 

ME E EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1241/2026
CÓD. VERIFICADOR: 9M3616LN 
TIPO: Menor preço por item.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de trans-
missão de eventos esportivos, atendendo as necessidades do Departa-
mento de Esportes, conforme especificações e quantidades constantes 
no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 08 
de junho de 2026.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do 
dia 11 de junho de 2026.
DATA E HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Dia 11 de junho de 2026 com 
início às 08h00min até às 14h00min.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF).
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licita-
ções”.
O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos poderão ser obtidos atra-
vés da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, 
www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 03 de junho de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito

Prefeitura de Coronel Vivida
CONTRATO n° 54/2026 – Concorrência Eletrônica nº 03/2026 – Contra-
tante: Município de Coronel Vivida. Contratada: FAVERI AGÊNCIA DE 
PUBLICIDADE LTDA. CNPJ nº 08.871.432/0001-80. Objeto: contrata-
ção de agência de publicidade, para prestação de serviços de planeja-
mento, criação, produção, execução e distribuição de ações publicitá-
rias e materiais de comunicação institucional. Valor total estimado: R$ 
700.000,00. Prazo de vigência: 12 meses, de 03.06.2026 a 02.06.2027. 
Coronel Vivida, 02 de junho de 2026. Anderson Manique Barreto, Pre-
feito.

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR
ADITIVO Nº 01 – Contrato nº 40/2025 - Pregão Eletrônico nº 32/2025– 
Contratante: Município de Coronel Vivida. CONTRATADA: DE-
SENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ sob nº 
17.770.952/0001-97. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 
meses, de 02 de junho de 2026 a 01 de junho de 2027. Fica reajustado 
o valor mensal, com base no INPC, acumulado nos últimos 12 meses, 
referente ao mês de abril de 2026, na ordem de 4,109610%, passando 
o valor a ser de R$ 4.945,21, totalizando para este aditamento a quantia 
de R$ 59.342,52. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coro-
nel Vivida, 27 de maio de 2026. Anderson Manique Barreto, Prefeito.

TERMO DE CONVÊNIO Nº 04/2026
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. BENEFICIADO: 
INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA DE CORONEL VIVIDA, CNPJ nº 
17.340.842/0001-95.  Objeto: O recurso referido neste artigo é decor-
rente de proposta apresentada através de Emenda Parlamentar nº 
37020003 – Proposta nº 36000.76111202600 e que foi devidamente 
aprovada pelo Ministério da Saúde. Para execução do presente Con-
vênio, serão transferidos para a CONVENENTE, a importância de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), para o custeio de serviços de Atenção 
Especializada à Saúde. O prazo de execução e vigência do presente 
TERMO DE CONVÊNIO será de 12 (doze) meses, de 03 de junho de 
2026 a 02 de junho de 2027. Coronel Vivida, 02 de junho de 2026. An-
derson Manique Barreto, Prefeito. 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 05/2026
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. BENEFICIADO: 
INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA DE CORONEL VIVIDA, CNPJ nº 
17.340.842/0001-95.  Objeto: O recurso referido neste artigo é decor-
rente de proposta apresentada através de Emenda Parlamentar nº 

38090002 – Proposta nº 36000.761083202600 e que foi devidamente 
aprovada pelo Ministério da Saúde. Para execução do presente Con-
vênio, serão transferidos para a CONVENENTE, a importância de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), para o custeio de serviços de Atenção 
Especializada à Saúde. O prazo de execução e vigência do presente 
TERMO DE CONVÊNIO será de 12 (doze) meses, de 03 de junho de 
2026 a 02 de junho de 2027. Coronel Vivida, 02 de junho de 2026. An-
derson Manique Barreto, Prefeito. 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 3/2026
O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadas-
tro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 
76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 
3.811, através da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambien-
te, torna público que fará, a partir da publicação deste Edital, até o dia 
29/06/2026, CHAMADA PÚBLICA, para inscrição de Produtores Rurais 
interessados em acessar o Projeto para Distribuição de Cama de Aviário 
para fertilização de solos, através Programa de Desenvolvimento Rural 
de Chopinzinho, instituído através da Lei complementar nº 110/2019 de 
19 de dezembro de 2019.
A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.chopinzinho.pr.gov.br/.
Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Município de 
Chopinzinho, ou através do telefone (46) 9 9937-0154.

AVISO DE SEGUNDA ALTERAÇÃO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, torna público e para 
o conhecimento dos interessados que alterou o edital de Licitação, na 
seguinte modalidade e características:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2026 – PROCESSO 
LICITATÓRIO: Nº60/2026 - TIPO: MENOR PREÇO POR GRUPO DE 
ITENS
OBJETO: O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa 
para fornecimento de sistema integrado de gestão pública (ERP), em 
plataforma 100 % web nativo e hospedado 100% em nuvem, com aces-
so via navegador. O contrato inclui licenciamento mensal, implantação, 
migração de dados, treinamento, hospedagem e serviços de suporte 
adicionais, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, admitida prorrogação 
conforme a Lei n° 14.133/2021, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. O objeto será exe-
cutado conforme integralidade do Termo de Referência, que prevalecerá 
em caso de divergência.
A alteração se dá devido a adequação do Termo de Referência e por 
conseguinte o Edital, devido a recebimento de pedido de impugnação.
Maiores informações podem ser obtidas com o setor de licitações via 
e-mail: licitacao2@realeza.pr.gov.br.

REALEZA, AOS três dias de junho de 2026.
DIANA BAMBERG

PREGOEIRA
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